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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DOURADINA torna público que requereu junto ao Instituto Ambiental do Paraná 
IAP, Autorização Ambiental, localizado no lote ‘’A’’, Loteamento Parque Ana Laura , matricula 33899, para construção 
de rede de galeria de águas pluviais, sem a necessidade de estudo de impacto ambiental no Município de Douradina .  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ                                                                                                                                                                                                                                    
PORTARIA N.º 013/2018
SÚMULA: Interrompe férias do Servidor Público.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Interrompe em 12/01/2018 o gozo das férias do Servidor ANTONIO CARLOS DA SILVA, portador da Carteira 
de Identidade RG n.º 23.517.765-8, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de OPERADOR DE MÁQUINAS 
RODOVIÁRIAS, lotado na SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS, por meio da Portaria nº. 530/2017, tendo 
em vista a necessidade e o interesse da administração.
Art. 2º - O restante do período para o gozo dos dias será em data a ser definida em época oportuna pela administração, 
ficando em haver um saldo de 20 (vinte) dias.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 19 dias do mês de janeiro de 2018.   
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO piquiri
ESTADO DO PARANÁ     
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade 
Inexigibilidade nº 1/2018, para Prestação de serviços visando à aquisição e manutenção de software AUDATEX 
(sistema de orçamentação eletrônica a ser utilizado como ferramenta de cálculo nas estimativas de custos de 
reparação de veículos) atendendo à solicitação da Secretaria de Administração.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
 AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA, para Prestação de serviços visando à aquisição e manutenção de software 
AUDATEX (sistema de orçamentação eletrônica a ser utilizado como ferramenta de cálculo nas estimativas de custos 
de reparação de veículos) atendendo à solicitação da Secretaria de Administração., determinando sua publicação 
na Imprensa Oficial como forma de eficácia dos atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 26 da Lei n.º 
8.666/93 bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri – PR, 19 de janeiro de 2018.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO piquiri
ESTADO DO PARANÁ   
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 3/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA
DO OBJETO: Prestação de serviços visando à aquisição e manutenção de software AUDATEX (sistema de 
orçamentação eletrônica a ser utilizado como ferramenta de cálculo nas estimativas de custos de reparação de 
veículos) atendendo à solicitação da Secretaria de Administração.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
18 de janeiro de 2019.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 7.998,00 (sete mil, novecentos e 
noventa e oito reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Contrato do Inexigibilidade 
nº 1/2018.
Alto Piquiri - PR, 19 de janeiro de 2018. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante	
JOÃO AUGUSTO DE ALMEIDA NETO
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
ESTADO DO PARANÁ  
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 001/2018
Processo Administrativo 001/2018
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso I do Art. 25 da Lei nº. 8.666/93, RATIFICA a solicitação da Secretaria de Educação, 
para Contratação de Empresa detentora da Exclusividade para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DETENTORA 
DE EXCLUSIVIDADE PARA FORNECIMENTO DE SISTEMA DE ENSINO, INCLUINDO MATERIAL DIDÁTICO E 
PEDAGÓGICO PARA USO NA EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA-PR, no valor de R$ 125.160,00 
(cento e vinte e cinco mil), com a empresa: EDITORA IBPEX LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 07.284.950/0001-34  
com sede à  ROD. BR 277 CURITIBA PONTA GROSSA S/N KM 103,7, Bairro Rondinha,  na cidade de Campo Largo  
Estado do Paraná.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da Fonte: Secretaria de Educação – Gabinete 
do Secretário - 05.001.123610005.2.021.3390.30 – Material de Consumo – Conta 829
Altônia, 19 de Janeiro de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 1/2018
MODALIDADE PREGÃO Nº 096/2017.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  DE 03 de janeiro de 2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
PKG - COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTD, inscrito no CNPJ sob nº. 09.307.077/0001-83, 
neste ato representada pelo MARCOS IVAN APARECIDO CANOVA, portador (a) do RG nº 0, CPF nº. 762.096.959-49, 
residente na  , na cidade de ALTÔNIA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega 
do objeto da Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 096/2017, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de empresa para o fornecimento de Gasolina 
comum, Etanol Hidratado, Diesel comum e Diesel S-10, com percentual de desconto mínimo a ser concedido com 
base na tabela da ANP, para o Estado do Paraná., a seguir descritos:
Lote	 Quant.	 Descrição
1	 38.697,00	 GASOLINA COMUM
2	 19.780,00	 ETANOL
3	 136.850,00	 DIESEL COMUM
4	 52.900,00	 DIESEL S10
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa PKG - COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTD e de R$ 
811.781,64 (oitocentos e onze mil setecentos e oitenta e um reais e sessenta e quatro centavos).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 05 de janeiro de 2018  e término em 05 de julho de 2018, podendo 
ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº096/2017”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital. 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos das 
Fontes: 05.001.12.306.0052.088000.33.90.30.01.03; 06.002.10.301.0006.01.0000.33.90.30.01.03.;
07.003.26.782.00091.004000.33.90.30.01.03.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Altônia-PR., 03 de janeiro de 2018

R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS¹
(a) (b)

 11.440.948,88  5.919,10

 10.955.360,25  2.769,10

 64.516,31  - 

 421.072,32  3.150,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 11.440.948,88  5.919,10

VALOR % SOBRE A RCL

 21.616.295,84  - 

 -  - 

 21.616.295,84  - 

 11.446.867,98  52,95

 11.672.799,75  54,00

 11.089.159,76  51,30

 10.505.519,78  48,60

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO - PR - PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2017 A DEZEMBRO/2017

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

(-)Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais(V) (§13, art. 166 da CF)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)

Contador CRC/PR 046880/O-2Prefeito Municipal

ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS

Controlador Interno

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro

do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

podem ser excluídos.

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE

R$ 1,00

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

 1.615.147,27  1.662.807,86  1.474.716,59

 -  -  - 

 1.615.147,27  1.662.807,86  1.474.716,59

 1.308.529,47  1.491.107,31  1.460.731,07

Internos  1.308.529,47  1.491.107,31  1.460.731,07

Externos  -  -  - 

 -  -  - 

 306.617,80  171.700,55  13.985,52

Internos  306.617,80  171.700,55  13.985,52

Externos  -  -  - 

 -  -  - 

De Tributos  -  -  - 

De Contribuições Previdenciárias  -  -  - 

De Demais Contribuições Sociais  -  -  - 

Do FGTS  -  -  - 

Com Instituição Não Financeira  -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 1.216.206,61  2.945.006,77  1.435.230,45

 1.216.206,61  2.945.006,77  1.435.230,45

 1.269.287,98  2.981.271,56  1.470.245,24

 53.081,37  36.264,79  35.014,79

 -  -  - 

 398.940,66  -  39.486,14

 19.362.877,44  20.503.052,94  21.616.295,84

 8,34  8,11  6,82

 2,06  -  0,18

 -  -  - 

 -  -  - 

 

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 10.117,77  10.597,77  10.597,77

 -  -  - 

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000² (Não incluídos na DCL)

PASSIVO ATUARIAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% da DC sobre a RCL (I/RCL)

% da DCL sobre a RCL (III/RCL)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <0,00%>

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <0,00%>

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2017

RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alínea "b")

DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)

Dívida Mobiliária

Dívida Contratual

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios

Financiamentos

Parcelamento e Renegociação de dívidas

Demais Dívidas Contratuais

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos

Outras Dívidas

DEDUÇÕES (II)

Disponibilidade de Caixa¹

Disponibilidade de Caixa Bruta

(-) Restos a Pagar Processados

Demais Haveres Financeiros

Empréstimos

Controlador Interno

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA

2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram

incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que 

deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios".

RP NÃO-PROCESSADOS

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO

1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo

não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", no quadro "Outros Valores não integrantes da Dívida Consolidada".

Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".

DEPÓSITOS

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR

Prefeito Municipal

RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE

Contador CRC/PR 046880/O-2

ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS

R$ 1,00
SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

 19.362.877,44  20.503.052,94  21.616.295,84

 -  -  - 

 -  -  - 

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2017

RGF - ANEXO 3 (LRF,art. 55, inciso I, alínea 'c' e art. 40, § 1º)

GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

EXTERNAS(I)

INTERNAS(II)

Controlador Interno

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS(III)=(I+II)

Nota: ¹ Inclui garantias concedidas por meio de Fundos

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL

LIMITE  DEFINIDO  POR  RESOLUÇÃO DO

SENADO FEDERAL 0%

LIMITE DE ALERTA

 (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 0,00%

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

EXTERNAS(V)

INTERNAS(VI)

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS(VII)=(V+VI)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL(IV)

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE

Contador CRC/PR 046880/O-2Prefeito Municipal

ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS

R$ 1,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  182.577,84

 -  182.577,84

 -  182.577,84

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  182.577,84

VALOR % SOBRE A RCL

 21.616.295,84  - 

 -  - 

 182.577,84  0,84

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR

Prefeito Municipal

      Externa

TOTAL (I)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2017

         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre Até o Semestre

Mobiliária

      Interna

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR

ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Contratual

      Interna

         Empréstimos

         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

OPERAÇÕES VEDADAS (II)

         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

         Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001¹

      Externa

         Empréstimos

         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

         Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001¹

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (III)= (Ia + II)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

INTERNAS E EXTERNAS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 90%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE

Contador CRC/PR 046880/O-2

ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS

Controlador Interno

VALOR REALIZADO

No Semestre Até o Semestre

 No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

      Tributos

      Contribuições Previdenciárias

      FGTS

Operações de Reestruturação e Recomposição do Principal de Dívidas

1 Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites.

Parcelamento de Dívidas

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2017 2016

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

Ativo  -  -  -  -  - 

Inativo  -  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  -  - 

Ativo

Inativo

Pensionista

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2017 2016

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2017 2016

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

2016

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2017 2016

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

Ativo  -  -  -  -  - 

Inativo  -  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  -  - 

Ativo

Inativo

Pensionista

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2017 2016

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

Pessoal Civil

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores

Orçamento da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2017/Bimestre Novembro-Dezembro
RREO - Anexo IV (LRF, Art. 53, inciso II)

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS PREV.- RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

Receita de Contribuições dos Segurados

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Pessoal Militar

Outras Receitas de Contribuições

Receita Patrimonial

Receitas Imobiliárias

Receitas de Valores Mobiliários

Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)

ADMINISTRAÇÃO

Despesas Correntes

Despesas de Capital

Outros Benefícios Previdenciários

Pessoal Militar

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

(-)DEDUÇÕES DA RECEITA

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (III)=(I+II)

PREVIDÊNCIA

DESPESAS

Pessoal Civil

Aposentadorias

Pensões

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (VI)=(IV+V)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII)=(III-VI)

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE

Reformas

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Outras Despesas Previdenciárias

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS

Demais Despesas Previdenciárias

RECEITAS REALIZADAS

PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

VALOR  - 

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS

Plano Financeiro

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

Recursos para Formação de Reserva

Outros Aportes para o RPPS

Plano Previdenciário

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial

Outros Aportes para o RPPS

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

Para Cobertura de Déficit Atuarial

BENS E DIREITOS DO RPPS

jan/17

PERÍODO DE REFERENCIA

DO RPPS 2017

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII)

Receita de Contribuições

Patronal

Pessoal Civil

Pessoal Militar

DESPESAS LIQUIDADAS

Em Regime de Débitos e Parcelamentos

Receita Patrimonial

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (IX)

Alienação de Bens

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

DEDUÇÕES DA RECEITA (X)

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XI)=(VIII+IX-X)

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS-RPPS

ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS

Controlador Interno

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR

Prefeito Municipal

RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE

Contador CRC/PR 046880/O-2

ADMINISTRAÇÃO (XII)

Despesas Correntes

Despesas de Capital

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII)=(XII)

Em Reais

Em 31/Dez/2016 Em 31/Out/2017 Em 31/Dez/2017

(a) (b) (c)

 1.615.147,27  1.538.516,91  1.474.716,59

 1.216.206,61  2.275.930,55  1.435.230,45

Disponibilidade de Caixa  1.216.206,61  2.275.930,55  1.435.230,45

      Disponibilidade de Caixa Bruta  1.269.287,98  2.312.195,34  1.470.245,24

      (-)Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  53.081,37  36.264,79  35.014,79

Demais Haveres Financeiros  -  -  - 

 398.940,66  -  39.486,14

 -  -  - 

 -  -  - 

 398.940,66  -  39.486,14

Até o Bimestre

(VIc - VIa)

 -359.454,52

VALOR CORRENTE

 529.473,53

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES(IV)

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Nominal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2017/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO 5 (LRF, art 53, inciso III)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

SALDO

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)

DEDUÇÕES(II)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA(III)=(I-II)

PASSIVOS RECONHECIDOS(V)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA(VI)=(III+IV-V)

RESULTADO NOMINAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA

No Bimestre

(VIc - VIb)

ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS

Controlador Interno

VALOR  39.486,14

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS

DA LDO P/O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR

Prefeito Municipal

RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE

Contador CRC/PR 046880/O-2

LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal DTP  11.446.867,98 52,95

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 54,00%  11.672.799,75  54,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 51,30%  11.089.159,76  51,30

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida  39.486,14  0,18

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  25.939.555,01  120,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias  -  - 

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Internas e Externas  182.577,84  0,84

Operações de Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito Internas e Externas  -  - 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

RESTOS A PAGAR
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA(ANTES DA INSCRIÇÃO 

EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO

Valor Total   354.984,18   -953.141,25 

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR

Prefeito Municipal

ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS

Controlador Interno

RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE

Contador CRC/PR 046880/O-2

 21.616.295,84

VALOR ATÉ O BIMESTRE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO - PR  -  PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
2º SEMESTRE DE 2017

Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

529.473,53 -359.454,52

-738.858,50 1.216.347,40

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

Até o bimestre Até o bimestre a Pagar

53.081,37 0,00 18.066,58 35.014,79

Poder Executivo 53.081,37 0,00 18.066,58 35.014,79

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

136.853,58 0,00 126.255,81 10.597,77

Poder Executivo 136.853,58 0,00 126.255,81 10.597,77

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

189.934,95 0,00 144.322,39 45.612,56

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

6.890.558,17 25%

1.660.038,53 60%

Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

4.754.140,22 15%

Previsão Atualizada da Receita 25.148.825,00

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial da Receita 25.148.825,00

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2017/Bimestre Novembro-Dezembro
RREO - Anexo XIV (LRF, Art. 48) Em Reais

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 1.180.622,77

DESPESAS

Dotação Inicial 25.148.825,00

Receitas Realizadas 22.398.086,05

Déficit Orçamentário -

Despesas Liquidadas 21.322.451,39

Despesas Pagas 20.755.920,50

Superávit Orçamentário 720.650,48

Créditos Adicionais 1.677.962,17

Dotação Atualizada 26.826.787,17

Despesas Empenhadas 21.677.435,57

Receita Corrente Líquida 21.616.295,84

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o bimestre

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

21.677.435,57

Despesas Liquidadas 21.322.451,39

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre

% em Relação à Meta

(b/a)

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Resultado Nominal -67,89

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas(V) 0,00

Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V) 0,00

TOTAL

Limites Constitucionais Anuais

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO % Aplicado Até o

Bimestre

Resultado Primário -164,63

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo Não Realizado

Receitas de Operações de Crédito 182.577,84 317.422,16

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 31,77

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Infantil e Ensino Fundamental 100,64

Despesas Previdenciárias (V)

Resultado Previdenciário (IV-V)

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor Apurado Até o bimestre Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 266,18 -266,18

Despesa de Capital Líquida 1.629.608,45 1.681.965,24

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores

Receitas Previdenciárias (IV)

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 22,67

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

2.409,25 1.399,91Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE

Contador CRC/PR 046880/O-2Prefeito Municipal

ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS

Controlador Interno

Total das Despesas/RCL (%) 0,00
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R$ 1,00

TOTAL PREVISÃO

     Janeiro/2017    Fevereiro/2017        Março/2017        Abril/2017         Maio/2017        Junho/2017 (ÚLTIMOS ATUALIZADA

       Julho/2017       Agosto/2017     Setembro/2017      Outubro/2017     Novembro/2017     Dezembro/2017 12 MESES) 2017

 2.701.193,98  1.865.756,20  2.111.581,45  1.774.558,03  2.302.069,72  1.835.560,65

 1.985.638,23  2.032.505,66  1.685.818,03  2.578.989,52  2.003.318,36  2.717.547,37  25.594.537,20  28.109.050,00

 38.011,22  15.864,44  272.976,87  78.782,38  227.795,89  94.413,69

 66.443,34  52.656,69  108.717,68  55.044,34  68.921,32  106.031,06  1.185.658,92  1.503.350,00

IPTU  96,82  -  -  9.889,46  40.272,11  24.485,74

 3.318,43  2.184,46  3.019,61  2.925,05  4.509,55  2.803,94  93.505,17  96.000,00

ISS  9.154,66  6.753,23  7.192,37  13.318,99  12.769,74  17.149,49

 12.444,80  12.328,94  30.866,12  11.974,46  17.335,82  14.178,10  165.466,72  115.000,00

ITBI  4.577,24  1.810,00  181.798,74  13.664,00  112.300,00  4.329,40

 13.500,00  300,00  35.800,00  800,00  4.200,00  17.943,65  391.023,03  600.000,00

IRRF  23.140,09  4.891,76  61.941,69  32.896,96  33.309,20  33.578,69

 34.709,98  36.378,21  37.090,67  36.729,11  38.445,07  69.007,33  442.118,76  374.000,00

Outras Receitas Tributárias  1.042,41  2.409,45  22.044,07  9.012,97  29.144,84  14.870,37

 2.470,13  1.465,08  1.941,28  2.615,72  4.430,88  2.098,04  93.545,24  318.350,00

 17.074,56  16.770,68  14.904,31  24.641,93  24.220,93  22.631,93

 13.890,46  18.119,25  16.547,13  13.747,99  18.728,28  17.397,05  218.674,50  233.000,00

 14.192,71  15.895,16  21.589,35  16.198,33  18.229,98  13.885,71

 13.245,33  9.060,97  8.486,33  6.743,55  4.908,79  6.989,03  149.425,24  432.500,00

 -  -  -  -  -  - 

 2.062,53  -  20,85  14,00  42,00  -  2.139,38  5.000,00

 2.659,91  2.061,04  3.685,11  1.451,14  2.508,36  3.517,20

 3.469,84  358,48  2.105,40  3.611,09  1.899,60  4.050,46  31.377,63  29.500,00

 2.618.201,83  1.811.190,76  1.787.870,35  1.646.170,87  2.004.881,79  1.682.324,17

 1.880.858,99  1.948.307,94  1.544.237,02  2.495.119,94  1.879.254,66  2.572.988,33  23.871.406,65  25.752.000,00

Cota-Parte do FPM  694.373,67  890.168,37  557.745,03  671.987,92  762.254,33  702.581,80

 907.141,27  615.397,29  516.726,46  585.598,56  602.329,12  1.158.915,12  8.665.218,94  9.995.000,00

Cota-Parte do ICMS  1.469.593,35  583.013,51  912.043,10  724.724,77  961.671,23  744.526,84

 729.290,91  972.291,71  775.724,75  1.010.672,18  837.776,80  768.151,36  10.489.480,51  10.500.000,00

Cota-Parte do IPVA  85.460,19  39.195,39  51.715,17  13.849,70  10.783,08  10.306,02

 10.574,29  5.773,08  8.432,05  6.798,18  2.738,91  5.367,71  250.993,77  250.000,00

Cota-Parte do ITR  90.487,47  621,53  70,38  2.303,48  1.591,34  1.220,24

 3.516,22  2.676,01  9.910,71  500.764,59  148.973,54  152.081,27  914.216,78  630.000,00

Transferências da LC 87/1996  5.933,09  5.933,09  5.933,09  5.933,09  5.933,09  5.933,09

 5.933,09  5.933,09  5.933,09  5.933,09  5.933,09  5.933,09  71.197,08  85.000,00

Transferências da LC 61/1989  12.073,41  13.275,90  10.432,54  12.597,32  11.819,80  11.884,08

 13.350,28  12.492,74  13.343,72  16.840,10  13.750,89  18.972,22  160.833,00  145.000,00

Transferências do FUNDEB  206.512,69  154.738,36  158.171,95  116.870,79  145.107,54  116.726,42

 108.722,92  138.909,34  112.258,68  127.590,66  138.838,79  124.966,88  1.649.415,02  1.890.000,00

Outras Transferências Correntes  53.767,96  124.244,61  91.759,09  97.903,80  105.721,38  89.145,68

 102.330,01  194.834,68  101.907,56  240.922,58  128.913,52  338.600,68  1.670.051,55  2.257.000,00

 11.053,75  3.974,12  10.555,46  7.313,38  24.432,77  18.787,95

 5.667,74  4.002,33  5.703,62  4.708,61  29.563,71  10.091,44  135.854,88  153.700,00

DEDUÇÕES (II)  472.912,65  307.717,04  308.530,13  287.370,04  351.718,97  296.357,68

 262.005,24  323.802,92  266.868,42  426.074,33  323.033,42  351.850,52  3.978.241,36  4.372.000,00

Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  471.584,11  306.441,41  307.587,75  286.279,13  350.810,45  295.290,30

 261.057,11  322.912,69  266.014,06  425.321,23  322.300,36  351.222,40  3.966.821,00  4.222.000,00

DEDUÇÃO REND. RPPS  1.328,54  1.275,63  942,38  1.090,91  908,52  1.067,38

 948,13  890,23  854,36  753,10  733,06  628,12  11.420,36  150.000,00

 2.228.281,33  1.558.039,16  1.803.051,32  1.487.187,99  1.950.350,75  1.539.202,97

 1.723.632,99  1.708.702,74  1.418.949,61  2.152.915,19  1.680.284,94  2.365.696,85  21.616.295,84  23.737.050,00

RECEITA PATRIMONIAL

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro/2017 a Dezembro/2017

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

RECEITAS CORRENTES (I)

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II)

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE

Prefeito Municipal Contador CRC/PR 046880/O-2

ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS

Controlador Interno

RGF - ANEXO 5 (LRF, Art. 55, Inciso III, alínea 'a') R$ 1,00

(A) (B) (C) (D) (E) (F) = (A - (B+C+D+E))

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS(I)  -3.683.873,99  26.217,10  208.321,02  -  -452.636,76  -3.465.775,35  225.779,52  - 
25% sobre demais impostos vinculados a educacao  -244.600,01  -  3.089,98  -  -31.468,30  -216.221,69  1.721,05  - 
5% sobre Transferencias Constitucionais Vinculadas a Educacao  -1.085.103,80  990,00  14.250,41  -  -74.125,87  -1.026.218,34  2.457,43  - 
Alieanacao de Bens da Saude  -1.191,90  -  -  -  -  -1.191,90  -  - 
Alienacao de Bens da Educacao  9,04  -  -  -  -  9,04  -  - 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS - TERMO DE COMPROMISSO - PAR / FNDE  15.839,40  -  -  -  -  15.839,40  -  - 
Atenção Básica  65.502,10  -  22.307,70  -  -  43.194,40  26.967,98  - 
Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar  8.961,64  -  -  -  -  8.961,64  -  - 
BLOCO DA GESTÃO DO SUAS  14.634,71  -  -  -  -  14.634,71  -  - 
Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Portaria nº 204-GM, de 2007  -  13.000,00  -  -  -  -13.000,00  -  - 
BLOCO FIN. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SUAS  2.338,95  -  1.801,72  -  -8.130,00  8.667,23  2.379,66  - 
BLOCO GESTÃO PROG. BOLSA FAMILIA E CAD. UNICO  6.336,46  -  -  -  -  6.336,46  320,00  - 
CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)  923,38  -  -  -  -  923,38  -  - 
CONVÊNIO AQUISIÇÃO CAMINHÃO COMPACTADOR  287.307,33  -  -  -  -  287.307,33  -  - 
COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF  1.181,12  -  -  -  -  1.181,12  14.594,91  - 
FUNDEB 60% - Exercício Corrente  -503.491,71  -  -  -  -237.626,49  -265.865,22  -  - 
Fundef 40%  604.230,51  -  -  -  -  604.230,51  -  - 
INCENTIVO DE CUSTEIO AO PROGRAMA APSUS  -10,96  -  -  -  -  -10,96  -  - 
MDE - Programa Nacional Alimentação Escolar - PNAE  0,93  -  -  -  -  0,93  -  - 
MDE/PROGRAMA TRANSP.ESCOLAR PNAT 26  330,20  -  -  -  -  330,20  -  - 
Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias  11.565,04  -  -  -  -  11.565,04  -  - 
PAIF ESTADUAL - IMPLEM. SERVIÇOS PROTEÇÃO A FAMILIA  -5.564,88  -  -  -  -  -5.564,88  -  - 
Pavimentação Asfáltica - Convênio nº 819305/2015 - Min. das Cidades  -81.948,75  -  -  -  687,66  -82.636,41  -  - 
Pavimentação Asfáltica - Convênio nº 826285/2015 - Min. das Cidades  2.953,94  -  -  -  -528,55  3.482,49  123.925,00  - 
Pavimentação Asfáltica - Financiamento Agencia do Fomento  1.284,48  -  -  -  358,72  925,76  -  - 
PBV2 - Piso Básico Variável 2  -  1.120,00  -  -  -  -1.120,00  -  - 
PETE - PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR  581,08  -  -  -  -  581,08  -  - 
PROGR. EST. DE QUAL. DOS CONSELHOS MUNICIPAIS SAUDE - CUSTEIO  -1.566,78  -  -  -  -  -1.566,78  -  - 
PROGR. EST. DE QUAL. DOS CONSELHOS MUNICIPAIS SAUDE - INVESTIMENTO  -2.238,64  -  -  -  -  -2.238,64  -  - 
PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - APSUS  -35.285,67  -  8.720,40  -  -  -44.006,07  14.581,38  - 
PROGRAMA ESTADUAL - FAMILIA PARANAENSE  46.338,65  -  -  -  -  46.338,65  -  - 
PROGRAMA ESTADUAL - FIA SCFV - FMDCA  41.559,00  -  -  -  -  41.559,00  -  - 
Programa Estadual - Incentivo Farmacêutico  -18.763,31  -  -  -  -  -18.763,31  -  - 
Programa Estadual - Incentivo Farmacêutico - INVESTIMENTO  -30.795,36  -  -  -  -  -30.795,36  -  - 
Programa Estadual de Qualificação da Vigilancia em Saude  -8.220,57  -  -  -  -  -8.220,57  -  - 
PROGRAMA FIPAR INCENTIVO - FUNDO DO IDOSO  50.000,00  -  -  -  -  50.000,00  -  - 
Receita de Alienacao de Ativos  -960,21  -  -  -  -  -960,21  -  - 
RECURSO DO FIA - PROGRAMA CRESCER  75.137,04  -  -  -  -  75.137,04  -  - 
Recursos da Extinção da Entidade Previdenciária - do Exercicio  -52.314,13  222,10  -  -  -2.228,12  -50.308,11  -  - 
Retenções em Caráter consignatório  -1.471.392,90  -  -  -  50.980,52  -1.522.373,42  -  - 
Salario Educacao  216,06  -  -  -  -  216,06  -  - 
SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)  -1.388.021,66  10.885,00  146.895,81  -  -140.434,49  -1.405.367,98  38.832,11  - 
Termo de Convênio - 024 146015328/2017 - SEAB/PR  6.196,83  -  11.255,00  -  -  -5.058,17  -  - 
Vigilância em Saúde  4.169,36  -  -  -  -10.121,84  14.291,20  -  - 

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS(II)  3.342.494,63  10.277,69  358.209,87  9.117,77  452.255,20  2.512.634,10  129.204,66  - 
CONTRIBUIÇÃO MUNICIPAL AO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA  878,62  -  -  -  -  878,62  -  - 
RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA  -50.237,33  -  3.663,00  480,00  -11,55  -54.368,78  -  - 
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  3.390.087,26  10.277,69  354.546,87  8.637,77  452.266,75  2.564.358,18  129.204,66  - 
Taxas - Exercicio Poder da Polícia  5,15  -  -  -  -  5,15  -  - 
Taxas - Prestacao de Servicos - Exercicio Financeiro  1.760,93  -  -  -  -  1.760,93  -  - 
TOTAL (III) = (I+II)  -341.379,36  36.494,79  566.530,89  9.117,77  -381,56  -953.141,25  354.984,18  - 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹  -  -  -  -  -  -  -  - 

Nota:¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial

Controlador InternoContador CRC/PR 046880/O-2Prefeito Municipal

DISPONIBLIDADE 
DE CAIXA BRUTA

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCICIO

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 
CANCELADOS 

(NÃO INSCRITOS 
POR 

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

RESTOS A PAGAR LIQUIDADOS E NÃO 
PAGOS

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DE EXERICICIOS 

ANTERIORES

DEMAIS 
OBRIGAÇÕES 
FINANCEIRASDE EXERCICIOS 

ANTERIORES
DO EXERCICIO

IDENTIFICAÇÃO DE RECURSOS

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR - Poder Executivo
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBLIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Dezembro de 2017

R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2016 Anteriores dezembro de 2016

(a) (b) (c) (d) e=(a+b)-(c+d) (f) (g) (h) (i) (j) k=(f+g)-(i+j) L=(e+k)

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  26.792,33  26.289,04  18.066,58  -  35.014,79  10.117,77  126.735,81  127.735,81  126.255,81  -  10.597,77  45.612,56

PODER EXECUTIVO  26.792,33  26.289,04  18.066,58  -  35.014,79  10.117,77  126.735,81  127.735,81  126.255,81  -  10.597,77  45.612,56

PODER LEGISLATIVO  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

CAMARA MUNICIPAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL (III) = (I+II)  26.792,33  26.289,04  18.066,58  -  35.014,79  10.117,77  126.735,81  127.735,81  126.255,81  -  10.597,77  45.612,56

RREO - ANEXO 7 (LRF, art.53, inciso V)

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2017/Bimestre Novembro-Dezembro

Saldo TotalInscritos Inscritos
PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Pagos Cancelados Saldo Liquidados Pagos Cancelados Saldo

RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS

Prefeito Municipal Contador CRC/PR 046880/O-2 Controlador Interno

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR

R$ 1,00
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO NÃO REALIZADO

(a) (c)=(a-b)

 500.000,00  317.422,16

DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS SALDO NÃO EXECUTADO

ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO

PROCESSADOS

(d) (e) (f)=(d-e)

 3.311.573,69  1.629.608,45  1.487.869,86  141.738,59  1.681.965,24

(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte
(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

 3.311.573,69  1.629.608,45  1.487.869,86  141.738,59  1.681.965,24

 -2.811.573,69  -1.447.030,61  -  -  -1.364.543,08

Notas: 

¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III;

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESAS DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(I-II)

DESPESAS

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2017/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I)  182.577,84

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR

Prefeito Municipal

RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE

Contador CRC/PR 046880/O-2

ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS

Controlador Interno

Em Reais

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 25.148.825,00  25.148.825,00  4.400.182,37  17,50  22.398.086,05  89,06  2.750.738,95

 23.887.050,00  23.887.050,00  4.047.342,97  16,94  21.627.716,20  90,54  2.259.333,80

 1.503.350,00  1.503.350,00  174.952,38  11,64  1.185.658,92  78,87  317.691,08

IMPOSTOS  1.185.000,00  1.185.000,00  168.423,46  14,21  1.092.113,68  92,16  92.886,32

TAXAS  213.350,00  213.350,00  5.033,38  2,36  89.520,55  41,96  123.829,45

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  105.000,00  105.000,00  1.495,54  1,42  4.024,69  3,83  100.975,31

 233.000,00  233.000,00  36.125,33  15,50  218.674,50  93,85  14.325,50

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  233.000,00  233.000,00  36.125,33  15,50  218.674,50  93,85  14.325,50

 432.500,00  432.500,00  11.897,82  2,75  149.425,24  34,55  283.074,76

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  407.500,00  407.500,00  11.191,80  2,75  147.307,18  36,15  260.192,82

RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES  25.000,00  25.000,00  706,02  2,82  2.118,06  8,47  22.881,94

 5.000,00  5.000,00  42,00  0,84  2.139,38  42,79  2.860,62

RECEITA DA PRODUÇÃO VEGETAL  5.000,00  5.000,00  42,00  0,84  2.139,38  42,79  2.860,62

 29.500,00  29.500,00  5.950,06  20,17  31.377,63  106,36  -1.877,63

 21.530.000,00  21.530.000,00  3.778.720,23  17,55  19.904.585,65  92,45  1.625.414,35

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  21.510.000,00  21.510.000,00  3.778.530,23  17,57  19.903.415,65  92,53  1.606.584,35

TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS  5.000,00  5.000,00  -  -  -  -  5.000,00

TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS  15.000,00  15.000,00  190,00  1,27  1.170,00  7,80  13.830,00

 153.700,00  153.700,00  39.655,15  25,80  135.854,88  88,39  17.845,12

MULTAS E JUROS DE MORA  58.300,00  58.300,00  8.081,25  13,86  35.401,63  60,72  22.898,37

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  15.000,00  15.000,00  1.446,60  9,64  2.089,34  13,93  12.910,66

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  79.400,00  79.400,00  30.127,30  37,94  69.221,98  87,18  10.178,02

RECEITAS DIVERSAS  1.000,00  1.000,00  -  -  29.141,93  2.914,19  -28.141,93

 1.261.775,00  1.261.775,00  352.839,40  27,96  770.369,85  61,05  491.405,15

 500.000,00  500.000,00  -  -  182.577,84  36,52  317.422,16

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS  500.000,00  500.000,00  -  -  182.577,84  36,52  317.422,16

 761.775,00  761.775,00  352.839,40  46,32  587.792,01  77,16  173.982,99

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  745.775,00  745.775,00  352.839,40  47,31  556.292,01  74,59  189.482,99

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  16.000,00  16.000,00  -  -  31.500,00  196,88  -15.500,00

 -  -  -  -  -  -  - 

 25.148.825,00  25.148.825,00  4.400.182,37  17,50  22.398.086,05  89,06  2.750.738,95

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 25.148.825,00  25.148.825,00  4.400.182,37  17,50  22.398.086,05  89,06  2.750.738,95

    -   

 25.148.825,00  25.148.825,00  4.400.182,37  17,50  22.398.086,05  89,06  2.750.738,95

 -  - - -  1.180.622,77 - -

 -  - - - - - -

-  - - -  1.180.622,77 - -

-  - - -  - - -

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS INSCRITAS EM RESTOS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ A PAGAR NÃO

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j) (k)

 25.148.825,00  26.826.787,17  4.562.541,47  21.677.435,57  5.149.351,60  5.216.908,44  21.322.451,39  5.504.335,78  20.755.920,50  354.984,18

 22.403.430,57  23.396.528,23  4.330.728,00  20.047.827,12  3.348.701,11  4.982.815,23  19.834.581,53  3.561.946,70  19.356.248,36  213.245,59

 12.915.862,00  13.220.537,32  2.220.913,73  11.022.645,66  2.197.891,66  2.746.098,69  11.019.876,56  2.200.660,76  11.016.210,27  2.769,10

 200.000,00  147.589,24  21.198,34  147.589,24  -  21.198,34  147.589,24  -  147.589,24  - 

 9.287.568,57  10.028.401,67  2.088.615,93  8.877.592,22  1.150.809,45  2.215.518,20  8.667.115,73  1.361.285,94  8.192.448,85  210.476,49

 2.626.709,18  3.311.573,69  231.813,47  1.629.608,45  1.681.965,24  234.093,21  1.487.869,86  1.823.703,83  1.399.672,14  141.738,59

 2.176.709,18  2.988.565,17  168.013,15  1.306.599,93  1.681.965,24  170.292,89  1.164.861,34  1.823.703,83  1.076.663,62  141.738,59

 450.000,00  323.008,52  63.800,32  323.008,52  -  63.800,32  323.008,52  -  323.008,52  - 

 118.685,25  118.685,25  -  -  118.685,25  -  -  118.685,25  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 25.148.825,00  26.826.787,17  4.562.541,47  21.677.435,57  5.149.351,60  5.216.908,44  21.322.451,39  5.504.335,78  20.755.920,50  354.984,18

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 25.148.825,00  26.826.787,17  4.562.541,47  21.677.435,57  5.149.351,60  5.216.908,44  21.322.451,39  5.504.335,78  20.755.920,50  354.984,18

- - -  720.650,48 - -  720.650,48 -  1.642.165,55 -

 25.148.825,00  26.826.787,17  4.562.541,47  22.398.086,05   5.216.908,44  22.043.101,87   22.398.086,05  354.984,18

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2017/Bimestre Novembro-Dezembro

RECEITAS DE CAPITAL

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

TOTAL(VII)=(V+VI)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

DÉFICIT(VI)

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Reabertura de Créditos Adicionais

DESPESAS

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

DESPESAS EMPENHADAS

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

SUPERÁVIT(XIII)

inciso II da Lei 4.320/64.

RESERVA DO RPPS

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a

pagar não processadados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35,

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR

Prefeito Municipal

RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE

Contador CRC/PR 046880/O-2

ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS

Controlador Interno

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO SALDO Inscritas em

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  Restos a Pagar

Não Processados

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/total d) (e)=(a-d) (f)

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 25.148.825,00 26.826.787,17 4.562.541,47 21.677.435,57 100,00 5.149.351,60 5.216.908,44 21.322.451,39 100,00 5.504.335,78 354.984,18

1.367.490,18 1.367.490,18 0,00 0,00 0,00 1.367.490,18 0,00 0,00 0,00 1.367.490,18 0,00

Ação Legislativa 1.367.490,18 1.367.490,18 0,00 0,00 0,00 1.367.490,18 0,00 0,00 0,00 1.367.490,18 0,00

3.150.415,00 3.031.055,61 582.002,45 2.941.008,01 13,57 90.047,60 686.945,95 2.930.923,06 13,75 100.132,55 10.084,95

Defesa da Ordem Jurídica 168.205,00 360.964,18 64.408,88 356.268,30 1,64 4.695,88 81.577,53 356.268,30 1,67 4.695,88 0,00

Planejamento e Orçamento 773.080,00 668.752,11 124.705,49 639.220,81 2,95 29.531,30 154.872,87 639.220,81 3,00 29.531,30 0,00

Administração Geral 1.601.355,00 1.485.752,33 293.321,99 1.452.041,02 6,70 33.711,31 326.848,73 1.443.831,07 6,77 41.921,26 8.209,95

Controle Interno 172.445,00 141.626,82 25.876,63 136.976,22 0,63 4.650,60 32.908,85 136.976,22 0,64 4.650,60 0,00

Formação de Recursos Humanos 87.605,00 130.115,17 33.044,06 127.282,51 0,59 2.832,66 39.325,56 127.282,51 0,60 2.832,66 0,00

Administração de Receitas 347.725,00 243.845,00 40.645,40 229.219,15 1,06 14.625,85 51.412,41 227.344,15 1,07 16.500,85 1.875,00

1.722.392,00 1.709.659,74 277.952,12 1.265.191,47 5,84 444.468,27 315.723,74 1.260.553,46 5,91 449.106,28 4.638,01

Assistência ao Idoso 96.000,00 80.666,67 22.000,00 80.666,67 0,37 0,00 22.000,00 80.666,67 0,38 0,00 0,00

Assistência à Criança e ao Adolescente 396.767,00 296.987,08 27.813,00 99.705,22 0,46 197.281,86 28.701,00 99.705,22 0,47 197.281,86 0,00

Assistência Comunitária 1.229.625,00 1.332.005,99 228.139,12 1.084.819,58 5,00 247.186,41 265.022,74 1.080.181,57 5,07 251.824,42 4.638,01

150.000,00 345.468,88 10.952,93 64.516,31 0,30 280.952,57 15.073,17 64.516,31 0,30 280.952,57 0,00

Previdência do Regime Estatutário 150.000,00 345.468,88 10.952,93 64.516,31 0,30 280.952,57 15.073,17 64.516,31 0,30 280.952,57 0,00

5.665.405,00 6.658.994,30 1.128.550,50 5.665.708,90 26,14 993.285,40 1.330.035,29 5.495.845,81 25,77 1.163.148,49 169.863,09

Atenção Básica 4.772.905,00 4.408.995,92 737.372,16 3.709.410,38 17,11 699.585,54 904.326,61 3.656.316,46 17,15 752.679,46 53.093,92

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 621.500,00 1.949.071,37 381.889,19 1.895.965,91 8,75 53.105,46 416.419,53 1.779.196,74 8,34 169.874,63 116.769,17

Vigilância Sanitária 271.000,00 300.927,01 9.289,15 60.332,61 0,28 240.594,40 9.289,15 60.332,61 0,28 240.594,40 0,00

5.811.292,57 6.109.726,38 1.065.890,65 5.082.964,33 23,45 1.026.762,05 1.244.605,31 5.074.569,32 23,80 1.035.157,06 8.395,01

Alimentação e Nutrição 56.000,00 56.000,00 9.204,95 47.056,28 0,22 8.943,72 10.966,00 47.056,28 0,22 8.943,72 0,00

Ensino Fundamental 5.323.692,57 5.609.247,22 983.436,53 4.661.813,43 21,51 947.433,79 1.159.331,05 4.656.582,88 21,84 952.664,34 5.230,55

Ensino Superior 155.000,00 141.000,00 17.378,53 137.687,93 0,64 3.312,07 17.378,53 137.687,93 0,65 3.312,07 0,00

Educação Infantil 214.400,00 273.479,16 45.870,64 206.406,69 0,95 67.072,47 46.929,73 203.242,23 0,95 70.236,93 3.164,46

Educação de Jovens e Adultos 2.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Educação Especial 60.000,00 30.000,00 10.000,00 30.000,00 0,14 0,00 10.000,00 30.000,00 0,14 0,00 0,00

235.975,00 588.097,59 181.865,05 560.078,52 2,58 28.019,07 196.222,21 555.387,09 2,60 32.710,50 4.691,43

Difusão Cultural 235.975,00 588.097,59 181.865,05 560.078,52 2,58 28.019,07 196.222,21 555.387,09 2,60 32.710,50 4.691,43

3.599.750,00 4.486.367,77 805.084,60 3.812.359,16 17,59 674.008,61 880.305,30 3.662.537,04 17,18 823.830,73 149.822,12

Infra-Estrutura Urbana 2.548.125,00 3.582.550,27 765.001,96 2.993.957,75 13,81 588.592,52 833.723,71 2.858.730,54 13,41 723.819,73 135.227,21

Serviços Urbanos 1.051.625,00 903.817,50 40.082,64 818.401,41 3,78 85.416,09 46.581,59 803.806,50 3,77 100.011,00 14.594,91

3.850,00 1.758,40 0,00 0,00 0,00 1.758,40 0,00 0,00 0,00 1.758,40 0,00

Habitação Urbana 3.850,00 1.758,40 0,00 0,00 0,00 1.758,40 0,00 0,00 0,00 1.758,40 0,00

289.525,00 234.291,72 40.103,58 232.102,50 1,07 2.189,22 50.471,75 232.102,50 1,09 2.189,22 0,00

Saneamento Básico Urbano 289.525,00 234.291,72 40.103,58 232.102,50 1,07 2.189,22 50.471,75 232.102,50 1,09 2.189,22 0,00

608.615,00 442.576,51 96.992,46 434.061,92 2,00 8.514,59 109.260,65 433.871,74 2,03 8.704,77 190,18

Preservação e Conservação Ambiental 608.615,00 442.576,51 96.992,46 434.061,92 2,00 8.514,59 109.260,65 433.871,74 2,03 8.704,77 190,18

425.900,00 506.499,28 141.890,84 485.404,64 2,24 21.094,64 147.922,18 478.597,80 2,24 27.901,48 6.806,84

Extensão Rural 425.900,00 506.499,28 141.890,84 485.404,64 2,24 21.094,64 147.922,18 478.597,80 2,24 27.901,48 6.806,84

61.480,00 259.109,70 17.024,53 194.440,80 0,90 64.668,90 21.022,00 194.440,80 0,91 64.668,90 0,00

Promoção Industrial 61.480,00 259.109,70 17.024,53 194.440,80 0,90 64.668,90 21.022,00 194.440,80 0,91 64.668,90 0,00

732.675,00 41.983,96 1.509,15 41.983,96 0,19 0,00 1.509,15 41.983,96 0,20 0,00 0,00

Transporte Rodoviário 732.675,00 41.983,96 1.509,15 41.983,96 0,19 0,00 1.509,15 41.983,96 0,20 0,00 0,00

245.375,00 163.752,00 79.830,08 156.483,63 0,72 7.268,37 84.919,21 155.991,08 0,73 7.760,92 492,55

Turismo 44.525,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Desporto Comunitário 200.850,00 163.752,00 79.830,08 156.483,63 0,72 7.268,37 84.919,21 155.991,08 0,73 7.760,92 492,55

960.000,00 761.269,90 132.892,53 741.131,42 3,42 20.138,48 132.892,53 741.131,42 3,48 20.138,48 0,00

Ação Judiciária 10.000,00 5.726,05 520,55 5.726,05 0,03 0,00 520,55 5.726,05 0,03 0,00 0,00

Serviço da Dívida Interna 650.000,00 470.597,76 84.998,66 470.597,76 2,17 0,00 84.998,66 470.597,76 2,21 0,00 0,00

Outros Encargos Especiais 300.000,00 284.946,09 47.373,32 264.807,61 1,22 20.138,48 47.373,32 264.807,61 1,24 20.138,48 0,00

118.685,25 118.685,25 0,00 0,00 0,00 118.685,25 0,00 0,00 0,00 118.685,25 0,00

Reserva de Contingência 118.685,25 118.685,25 0,00 0,00 0,00 118.685,25 0,00 0,00 0,00 118.685,25 0,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

25.148.825,00 26.826.787,17 4.562.541,47 21.677.435,57 100,00 5.149.351,60 5.216.908,44 21.322.451,39 100,00 5.504.335,78 354.984,18

Assistência Social

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2017/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Administração

Desporto e Lazer

Previdência Social

Saúde

Educação

Cultura

Urbanismo

Habitação

Saneamento

Gestão Ambiental

Agricultura

Indústria

Transporte

Controlador Interno

Encargos Especiais

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a
pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35,

inciso II da Lei 4.320/64.

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS

Prefeito Municipal Contador CRC/PR 046880/O-2

Em Reais
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO

(a) (c)=(a-b)

 -  -266,18

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS  -  -266,18

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS DESPESAS DESPESAS DESPESAS PAGAMENTO SALDO

EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS A DE RESTOS A PAGAR

PAGAR NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g) (h)=(d-e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)  3.809,16  2.409,25  2.409,25  2.409,25  -  1.250,00  1.399,91

 3.809,16  2.409,25  2.409,25  2.409,25  -  1.250,00  1.399,91

 3.809,16  2.409,25  2.409,25  2.409,25  -  1.250,00  1.399,91

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

2016 SALDO ATUAL

(i) (k) = (IIIi + IIIj)

 -3.393,07

RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III)

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2017/Bimestre Novembro-Dezembro

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  266,18

 266,18

DESPESAS

Despesas de Capital

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

Regime Próprio dos Servidores Públicos

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2017

(j) = (Ib - (IIf + IIg))

VALOR (III)  -3.393,07

Prefeito Municipal

RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE

Contador CRC/PR 046880/O-2

ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS

Controlador Interno

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
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R$ 1,00

PREVISÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2017 2016

 23.479.550,00  21.480.409,02  19.174.475,27

 1.503.350,00  1.185.658,92  1.216.611,70

IPTU  96.000,00  93.505,17  84.011,23

ISS  115.000,00  165.466,72  176.447,05

ITBI  600.000,00  391.023,03  505.193,81

IRRF  374.000,00  442.118,76  359.089,21

Outras Receitas Tributárias  318.350,00  93.545,24  91.870,40

 233.000,00  218.674,50  184.740,60

Receita Previdenciária  -  -  - 

Outras Contribuições  233.000,00  218.674,50  184.740,60

 25.000,00  2.118,06  300,00

Receita Patrimonial  432.500,00  149.425,24  207.326,17

(-)Aplicações Financeiras  407.500,00  147.307,18  207.026,17

 21.530.000,00  19.904.585,65  17.652.350,93

Cota-Parte do FPM  8.095.000,00  7.075.741,10  7.297.278,75

Cota-Parte do IPVA  200.000,00  200.795,54  197.969,10

Cota-Parte do ICMS  8.400.000,00  8.391.584,65  7.605.402,76

Convênios  -  -  - 

Outras Transferências Correntes  4.835.000,00  4.236.464,36  2.551.700,32

 188.200,00  169.371,89  120.472,04

Dívida Ativa  79.400,00  69.221,98  48.765,30

Diversas Receitas Correntes  108.800,00  100.149,91  71.706,74

 1.261.775,00  770.369,85  1.218.726,87

 500.000,00  182.577,84  616.268,39

 -  -  - 

PREVISÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2017 2016

 -  -  - 

 761.775,00  587.792,01  602.458,48

Convênios  16.000,00  31.500,00  - 

Outras Transferências de Capital  745.775,00  556.292,01  602.458,48

 -  -  - 

 761.775,00  587.792,01  602.458,48

 24.241.325,00  22.068.201,03  19.776.933,75

DOTAÇÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Em Em

2017 2016 2017 2016 2017 2016

 23.396.528,23  20.047.827,12  17.927.122,71  19.834.581,53  17.927.122,71  213.245,59  - 

 13.220.537,32  11.022.645,66  10.217.864,11  11.019.876,56  10.217.864,11  2.769,10  - 

 147.589,24  147.589,24  130.779,61  147.589,24  130.779,61  -  - 

 10.028.401,67  8.877.592,22  7.578.478,99  8.667.115,73  7.578.478,99  210.476,49  - 

 23.248.938,99  19.900.237,88  17.796.343,10  19.686.992,29  17.796.343,10  213.245,59  - 

 3.311.573,69  1.629.608,45  2.538.491,23  1.487.869,86  2.411.755,42  141.738,59  126.735,81

 2.988.565,17  1.306.599,93  2.282.409,63  1.164.861,34  2.155.673,82  141.738,59  126.735,81

 -  -  -  -  -  -  - 

Concessão de Empréstimos(XII)  -  -  -  -  -  -  - 

Aquisição Título de Capital Integralizado(XIII)  -  -  -  -  -  -  - 

Demais Inversões Financeiras  -  -  -  -  -  -  - 

 323.008,52  323.008,52  256.081,60  323.008,52  256.081,60  -  - 

 2.988.565,17  1.306.599,93  2.282.409,63  1.164.861,34  2.155.673,82  141.738,59  126.735,81

 118.685,25  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 26.356.189,41  21.206.837,81  20.078.752,73  20.851.853,63  19.952.016,92  354.984,18  126.735,81

 -2.114.864,41  861.363,22  -301.818,98  1.216.347,40  -175.083,17

 1.180.622,77

VALOR CORRENTE

 -738.858,50

Amortização de Empréstimos(IV)

RECEITAS PRIMÁRIAS

Receita de Contribuição

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Primário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2017/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

RECEITAS PRIMÁRIAS
RECEITAS REALIZADAS

ATUALIZADA

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES(I)

RECEITA TRIBUTÁRIA

Receita Patrimonial Líquida

Transferências Correntes

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL(II)

Operações de Crédito(III)

RECEITAS REALIZADAS
ATUALIZADA

Alienação de Bens(V)

Transferências de Capital

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(VI)=(II-III-IV-V)

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL(VII)=(I+VI)

Outras Receitas de Capital

INSCRITAS EM

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS RESTOS A PAGAR

DESPESAS DE CAPITAL(XI)

DESPESAS PRIMÁRIAS
ATUALIZADA

DESPESAS CORRENTES(VIII)

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida(IX)

Outras Despesas Correntes

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES(X)=(VIII-IX)

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida(XIV)

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(XV)=(XI-XII-XIII-XIV)

RESERVA DE CONTINGÊNCIA(XVI)

      inciso II da Lei 4.320/64.

RESERVA DO RPPS(XVII)

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL(XVIII)=(X+XV+XVI+XVII)

RESULTADO PRIMÁRIO(XIX)=(VII-XVIII)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar

 não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

      a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

      b)Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art. 35,

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR

Prefeito Municipal

RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE

Contador CRC/PR 046880/O-2

ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS

Controlador Interno

R$ 1,00

EXERCÍCIO EXERCÍCIO EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/

ANTERIOR CORRENTE 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Janeiro a Dezembro/2017

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Despesas de Caráter Continuado Derivadas das Parcerias Público-Privadas
Contratadas

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Lei nº 11.079, de 30.12.2004,arts. 22, 25 e 28 - Anexo XIII

ESPECIFICAÇÃO

SALDO TOTAL EM 31 REGISTROS EFETUADOS EM SALDO TOTAL

DE DEZEMBRO DO 2017

EXERCÍCIO ANTERIOR No bimestre Até o Bimestre

(a) (b) (c)=(a+b)

Provisões de PPP

TOTAL DE PASSIVOS(I)

Obrigações Não Relacionadas a Serviços

Contrapartida para Ativos da SPE

TOTAL DE ATIVOS

Direitos Futuros

Ativos Contabilizados na SPE

Contrapartida para Provisões de PPP

SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III)=(I-II)

GARANTIAS DE PPP (II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)

ATIVOS CONTINGENTES

Serviços Futuros

Outros Ativos Contingentes

PASSIVOS CONTINGENTES

Contraprestações Futuras

Riscos Não Provisionados

Outros Passivos Contingentes

DESPESAS

DE PPP

Do Ente Federado

Das Estatais Não-Dependentes

TOTAL DAS DESPESAS

Prefeito Municipal Contador CRC/PR 046880/O-2 Controlador Interno

TOTAL DAS DESPESAS/RCL(%)

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS

Especificação Desdobramento Grupo de Natureza da Despesa Natureza da Despesa
DESPESAS CORRENTES 47.654,88                                  
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 47.654,88                                  
APLICACOES DIRETAS 47.654,88                                                         
MATERIAL DE CONSUMO 1.257,00                       
MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO 228,00                           
MATERIAL PARA AUDIO, VÍDEO E FOTO 1.029,00                       
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO DE DISTRIB. GRATUITA 1.715,00                       
OUTROS MATERIAL, BEM OU SERV. DIST. GRATUITA 1.715,00                       
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 105,00                           
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL 105,00                           
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 44.577,88                     
SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS 34.086,00                     
MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS MOVEIS 80,00                             
EXPOSIÇÕES, CONGRESSOS E CONFERÊNCIAS 7.700,00                       
SERVIÇOS DE APOIO AO ENSINO 2.232,00                       
SERVICOS BANCARIOS 479,88                           
DESPESAS DE CAPITAL 3.014,00                                    
INVESTIMENTOS 3.014,00                                    
APLICACOES DIRETAS 3.014,00                                                            
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.014,00                       
INSTRUMENTOS MUSICAIS E ARTÍSTICOS 3.014,00                       
Total da Unidade Orcamentaria 50.668,88                                  
Total do Órgão 50.668,88                                 

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR ANA PAULA LEME
Prefeito Municipal Secretária de Promoção Social

RELATÓRIO DE GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ALTO PARAÍSO
Acumulado até o Sexto Bimestre / 2017

Atendendo aos dispositivos da Instrução Normativa nº 36/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, principalmente no tocante ao
Art.18, que trata do Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente, o FMDCA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ALTO PARAÍSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 0014/2018
SÚMULA: Concede GTIDE a servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições e com base na Lei Complementar nº. 074/2017, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder de acordo com o artigo 49 da Lei Complementar nº 080/2017 de 13 
de julho de 2017, a servidora IZABEL RAMOS, portadora da carteira de identidade 
RG: 7.851.710-7, ocupante do cargo Efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, 
Gratificação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 
60% (sessenta) por cento, sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 
22 de janeiro de 2018. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
ao 19 dia do mês de janeiro de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 015/2018
SÚMULA: Concede GR a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e com base na Lei Complementar 080/2017, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder Gratificação por Representação, à servidora MARILEIDE PEREIRA 
DA SILVA LOPES, portadora da Carteira de Identidade RG n.º 7.713.822-6, ocupante 
do cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS E 
LICITAÇÃO, no percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o Símbolo CC-03, a 
partir de 22 de janeiro de 2018.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 19 dias do mês de janeiro de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO piquiri
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  3/2018 
PREGÃO  PRESENCIAL Nº 2/2018
LICITAÇÃO - EXCLUSIVA DE ME E EPP
DATA DA ABERTURA: 01 de fevereiro de 2018
HORÁRIO:  09:00 Hrs
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de uma empresa para prestação de serviços  especializados 
de pintura e pedreiro para atender todas as Secretarias da Prefeitura Municipal de 
Alto Piquiri e dos seus Distritos.
TIPO: Menor Preço – Global
REGIME CONTRATAÇÃO: SERVIÇOS 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da 
Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, 
pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento 
de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, no horário das 
08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas..
Alto Piquiri - Pr, 19 de janeiro de 2018
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
Pregoeira Municipal                              

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 2/2018
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 01/2018.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DA RATIFICAÇÃO Nº 001/2018 DE 19 de janeiro de 2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n. º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n. º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: EDITORA 
IBPEX LTDA., inscrito no CNPJ sob nº. 07.284.950/0001-34, neste ato representada 
pelo EDIMILSON PICLER, portador (a) do RG nº 32091679, CPF nº. 456.731.959-15, 
residente na rod. BR 277 CURITIBA PONTA GROSSA, na cidade de Campo Largo, 
Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do 
objeto da Licitação na Modalidade INEXIGIBILIDADE nº. 01/2018, mediante cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de Empresa 
detentora de Exclusividade para Fornecimento de Sistema de Ensino, incluindo material 
didático e pedagógico para uso na Educação infantil do município de Altônia, PR., 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n. º 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na licitação sob a modalidade  INEXIGIBILIDADE nº 01/2018, vencido 
pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso 
em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa EDITORA IBPEX LTDA. São de R$ 
125.160,00 (cento e vinte e cinco mil cento e sessenta reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 19 de janeiro de 2018 e término em 
31 de dezembro de 2018, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja 
interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas que acompanham os produtos,  bem como deverá constar 
na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Inexigibilidade Nº01/2018”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 20 (vinte) dias após assinatura do presente 
instrumento, na Secretaria de Educação, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que 
estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
CLÁUSULA SÉTIMA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte: 05.001.123610005.2.021.3390.30.00 – 
Material de Consumo Conta 829 – Fonte 107
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
Altônia,PR., 19 de janeiro de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial Registro Preço N.º 4/2017
Processo Licitatório nº 5/2018
DATA DA ABERTURA.:. 02/02/2017
HORÁRIO.: 09:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa destinada ao fornecimento de Gêneros 
Alimentícios e Materiais de Limpeza de 1ª qualidade, por um período de 12 
meses. Destinado a todas as Secretarias da Administração Municipal. Conforme 
especificações em Anexo.
TIPO: Menor preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: Diariamente – Conforme autorização de compras expedido 
pelo Departamento de Compras/Licitações.
Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 
(transparência - aviso de licitação), maiores informações poderão ser obtidas junto 
à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua João Ormindo 
de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 
3676-8150 ramal 169. 
Cruzeiro do Oeste,  19/01/2018
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
AUTORIDADE COMPETENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste comunica a Câmara Municipal,aos 
Partidos Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, em 
cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97, recebeu os seguintes  recursos da União:
DATA                 RECURSOS                    VALOR
10-01                IPM EXPORTAÇÃO..........R$-     9.840,57
10-01                ITR INCRA.......................R$-   96.092,82
10-01                F P M ..............................R$-596.834,77
11-01                CIDE................................R$-  14.914,83
15-01                R P M..............................R$-       232,33
17-01                SAL. EDUCACAO.............R$-  57.045,58
19-01                IPM EXPORTAÇAO..........R$-    3.344,81
19-01                FPM.................................R$-268.763,52
19-01                F E P ...............................R$-  18.652,77
Cruzeiro do Oeste, 19 de Janeiro  2018.
Hedilberto  Villa Nova Sobrinho
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO nº 447/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA 
NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: ELETROLED COM. DE MAT. ELÉTRICOS LTDA
SEDE: Umuarama/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para 
fornecimento de materiais elétricos devidamente acompanhado de laudo do 
INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial) 
especificando a qualidade dos produtos (NBR’S E ISO) e aceito pela COPEL 
(companhia Paranaense de Energia Elétrica), destinados a manutenção Iluminação 
Pública. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos 
- Divisão de Serviços Urbanos - UGEM. Conforme especificações no Anexo I. Pregão, 
120/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados 
em favor da Contratada,  Conforme Anexo I
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório 
na Modalidade Pregão nº 120/2017, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem 
descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 89.900,00 (Oitenta 
e Nove Mil e Novecentos Reais) 
Data da assinatura do contrato: 12/12/2017
Vigência do contrato: 11/12/2018
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 178/2017
REF. CONTRATO Nº 16/2016
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 
280.552.339-34, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa JOSÉ CANDIDO 
PEREIRA CLÍNICA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob 
nº 05.739.635/0001-29, com sede na RUA ROTARY, 571 APT - CEP: 87400000 - 
BAIRRO: 402, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada 
pelo(a) JOSÉ CANDIDO PEREIRA , portador da cédula identidade RG. nº  SSP/
Paraná, e do CPF nº. 232.686.209-06, RUA ROTARY, 402 APT - CEP: 87400000 
- BAIRRO: CENTRO, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o 
presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa 
para prestação de serviços com profissional médico habilitado para realização 
de Cirurgia Geral  e Ultrassonografia a nível ambulatorial eletivo e de urgência/
emergência e atendimento conforme a demanda das Unidades Basica de Saúde. 
Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal de Saúde. 
Conforme especificações em anexo., da(o) Pregão 2/2016, que passa a fazer parte 
integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pregão nº 2/2016, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 16/2016, a contar do dia 01 de 
janeiro de 2018 com vencimento em  31 de  dezembro de 2018, para dar continuidade 
nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 
2017010453.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Pregão 2/2016, que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  16/2016
Cruzeiro do Oeste, 04 de Dezembro  de 2017.               
JOSÉ CANDIDO PEREIRA CLÍNICA EIRELI
Contratada
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 4.477/2018
Declara situação anormal, caracterizada como Situação de Emergência, em todo 
território do Município de Icaraíma, pelos motivos que indica, e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pela, da Lei Orgânica do Município  e, de 
conformidade com o disposto no art. 12, do Decreto Federal n.º 895, de 16 de agosto 
de 1993, e na Resolução n.º 03, de 02 de junho de 1969, do Conselho Nacional de 
Defesa Civil;  
CONSIDERANDO que, o agravamento epidemiológico de incidência da “DENGUE”, 
no Município de Icaraíma, que já atinge o patamar considerado tolerável de infestação 
predial;
CONSIDERANDO que as chuvas recentes agravam essa situação, com possibilidade 
de resultar em uma epidemia de consequências imprevisíveis;
CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Saúde vem desenvolvendo, 
continuadamente ações, atividades e serviços, no sentido de combater a proliferação 
de “Aedes Aegypti” (mosquito da dengue), no Município de Icaraíma;
CONSIDERANDO que é dever do Poder Público zelar pela saúde e segurança dos 
seus munícipes e assim, tomar as providências necessárias para debelar a crise e o 
risco de surto ou epidemia dessa perigosa enfermidade;
DECRETA:
Art. 1º - Fica declarada, existência de situação anormal, em todo território do 
Município de Icaraíma provocada por ameaça de desastre, surto epidemiológico e 
epidemia, caracterizando situação de emergência, pelo prazo de 90 (noventa) dias, 
prorrogado por mais 90 (trinta) dias, caso se faça necessário. 
Parágrafo único - Por efeito do disposto no caput deste artigo, fica mobilizado e 
colocado em “Estado de Alerta”, o Sistema Municipal de Defesa Civil representado 
pela Comissão Municipal de Defesa Civil – COMDEC, para coordenar em todo 
território do Município de Icaraíma, juntamente com os órgãos oficiais as providencias 
administrativas adotadas para atendimento da população atingida pelo desastre.
Art. 2º - Em casos emergenciais e de perigo iminente, visando atender ao interesse 
público aplicar-se-á as hipóteses previstas nos incisos XI e XXV do art. 5º da 
Constituição Federal/88.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, com prazo de vigência de 90 
(noventa) dias.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Icaraíma – PR., aos 19 dias do mês de Janeiro do ano de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO - SAMAE Convênio com a Fundação 

Nacional de Saúde – FUNASA
FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2018
PROCESSO Nº 001/2018
CONTRATANTE: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE
CONTRATADO: Copel Distribuição S/A
OBJETO: Prestação de serviços de fornecimento de Energia Elétrica e Assemelhados, 
ao SAMAE de Mariluz/PR.
VALOR ESTIMADO: R$ 480.000,00 (Quatrocentos e oitenta mil reais).
FUNDAMENTO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada no Art. 24, Inciso 
XXII, da Lei 8.666/93 e suas alterações.
DATA: 17 de janeiro de 2018
Edenilson Fernandes Reginaldo
Diretor do SAMAE

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO - SAMAE Convênio com a Fundação 

Nacional de Saúde – FUNASA
FONE/FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000
MARILUZ           -           PARANÁ
CNPJ: 74.015.611/0001-40
PORTARIA Nº. 001, DE 15 DE JANEIRO DE 2018.
Concede Licença Especial de 30 (trinta) dias convertida em pecúnia, ao servidor 
Claudinei Geraldo Paulichi.
Edenilson Fernandes Reginaldo, Diretor do SAMAE de Mariluz, Estado do Paraná, 
nomeado através da portaria nº 006, datada de 03 de janeiro de 2017, no uso de 
suas atribuições legais, e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, da Lei nº 
1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05, e o contido no requerimento 
protocolado sob nº 100/2018,
R E S O L V E:
1. Conceder ao servidor Claudinei Geraldo Paulichi, matricula nº 27, servidor do 
SAMAE de Mariluz/PR, ocupante do cargo efetivo de ENCANDOR, nível 10, Licença 
Especial de 30 (trinta) dias convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, 
com referência ao quinquênio de 01/06/2012 a 31/05/2017.
2. Autorizar o pagamento em folha de pagamento do servidor em parcela única.
Mariluz-PR, 15 de janeiro de 2018.
Edenilson Fernandes Reginaldo
Diretor do SAMAE
 	

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO - SAMAE Convênio com a Fundação 

Nacional de Saúde – FUNASA
FONE/FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000
MARILUZ           -           PARANÁ
CNPJ: 74.015.611/0001-40
PORTARIA Nº. 002, DE 15 DE JANEIRO DE 2018.
Concede Licença Especial de 30 (trinta) dias convertida em pecúnia, ao servidor 
Rodrigo Barros Cavalcanti.
Edenilson Fernandes Reginaldo, Diretor do SAMAE de Mariluz, Estado do Paraná, 
nomeado através da portaria nº 006, datada de 03 de janeiro de 2017, no uso de 
suas atribuições legais, e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, da Lei nº 
1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05, e o contido no requerimento 
protocolado sob nº 101/2018,
R E S O L V E:
1. Conceder ao servidor Rodrigo Barros Cavalcanti, matricula nº 22, servidor do SAMAE 
de Mariluz/PR, ocupante do cargo efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, nível 
25, Licença Especial de 30 (trinta) dias convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua 
remuneração, com referência ao quinquênio de 01/06/2010 a 31/05/2015.
2. Autorizar o pagamento em folha de pagamento do servidor em parcela única.
Mariluz-PR, 15 de janeiro de 2018.
Edenilson Fernandes Reginaldo
Diretor do SAMAE

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 001/2018 - RH
Ref: Contrato Nº 104/2017
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO 
DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, com sede a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO 
VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, portador da Cédula de Identidade Civil, RG. nº 
1.494.048-0 e do CPF nº. 280.552.339-34, residente e domiciliado, nesta cidade, e 
do outro lado como Contratado JURANDYR BENEGOSI NETO, brasileiro, portador 
da Cédula de Identidade RG. nº 9.795.378-3 e do CPF nº 065.954.689-21, residente 
e domiciliado, na Rua Rocha Pombo, n° 328, no Município de Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente 
Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes.
Clausula Primeira: O CONTRATANTE através do Contrato nº 104/2017 do dia 
05/06/2017, realizou Prestação de Serviços no cargo de MONITOR PARA A OFICINA 
DE INFORMÁTICA (20H), tendo sido aprovado pelo Processo Seletivo nº 001/2017.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes decidem pela 
prorrogação do presente Contrato iniciando em 21 de dezembro de 2017, com 
término em 31 de dezembro de 2018.
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato 
originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do dia 22 de 
dezembro de 2017, podendo ser interrompido mediante aprovações em Concurso 
Público Municipal.
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Janeiro de 2018.
JURANDYR BENEGOSI NETO                 HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO                                                                                      
-Contratado-				         -Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 024/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 15 de Janeiro de 2018, o servidor 
DIEGO FERNANDO DE SOUZA, CPF. nº 059.675.499-00, ocupante do cargo de 
Coordenador, no Centro de Referência da Juventude (CRJ), junto à  Secretaria 
Municipal de Assistência Social, para o Setor de Comunicação, junto ao Gabinete 
do Prefeito.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Janeiro de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE cidade gaúcha 
ESTADO DO PARANÁ
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 032/2016, FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA NARESSI & CAVALHERI 
LTDA - ME.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF 
n.º 75.377.200/0001-67, com sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal 
Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, 
residente e domiciliado na Rua J. K., Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa NARESSI & 
CAVALHERI LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF 
sob n.º 01.635.015/0001-99 e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 90122620-24, 
devidamente instalada e em pleno funcionamento na AV. Comendador Gentil Geraldi, 
n.º 3661, Centro, fone: (44) 3675-1618, no Município de Cidade Gaúcha – PR, 
CEP: 87.820-000, neste momento representado pelo Sr. JOSÉ CARLOS NARESSI, 
brasileiro, casado, comerciante, portador da cédula de identidade civil RG n.º 
4.520.396-4 SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 722.534.019-00, residente e domiciliado 
na Av. Comendador Gentil Geraldi, 3661, Centro, no Município de Cidade Gaúcha – 
PR, doravante denominado CONTRATADA, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 
8666/93 e considerando a necessidade de aquisição futura e parcelada de peças e 
acessórios novos destinados à manutenção e conserto dos veículos leves utilizados 
por diversas Secretarias Municiais deste Município de Cidade Gaúcha - PR, resolvem 
pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebram o 
presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2 (segunda) 
do contrato original sob n.º 080/2016 que vem acrescer o prazo de vigência contratual, 
estendendo-se o período até 29 de Junho de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso, alterar a clausula 3 (terceira) do contrato original, que 
vem acrescer o valor de R$ 23.132,50 (vinte e três mil cento e trinta e dois reais e 
cinquenta centavos) do valor original deste instrumento contratual perfazendo o valor 
total de R$ 115.662,50 (vinte e nove mil, duzentos e vinte e cinco reais).
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 29 de Junho de 2016.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 27 de Junho de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE	
JOSE CARLOS NARESSI 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°4/2018.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: DANIEL LUIZ GOMES 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada em Prestação de Serviços de 
manutenção da rede de Iluminação Pública e de Serviços de Reparo e Manutenção 
Elétrica nos Prédios Públicos.
Valor Total: R$ 86.400,00.
Vigência: 18/01/18 a 18/01/19.
Fundamentação: Pregão nº55/2017

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°5/2018.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: GAE - CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA. 
Objeto: Contratação de empresa para serviços de Assessoramento Educacional na 
Formação Continuada dos Professores da Rede Municipal de Ensino.
Valor Total: R$ 7.300,00.
Vigência: 19/01/18 a 17/02/18.
Fundamentação: Dispensa por Limite nº4/2018.

EXTRATO DE TERMO RESCISÃO AMIGAVEL 
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº47/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: RP MOVEIS E PAPELARIA LTDA - ME.
Cláusula Primeira: As partes, de comum acordo, resolvem rescindir o presente 
contrato a partir de 19 de janeiro de 2018. 
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 19/01/2018.

EXTRATO DE TERMO RESCISÃO AMIGAVEL
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº48/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: SILVANA ARAUJO SANTANA CRISTALDO - ME.
Cláusula Primeira: As partes, de comum acordo, resolvem rescindir o presente 
contrato a partir de 19 de janeiro de 2018.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 19/01/2018.

municipio DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº082/2018
Concede Licença Gestação a servidora ELIANA MORETI DANTAS VEDOVELLI, e 
da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido no Artigo 152, da Lei Complementar nº 002, de 12 de 
Abril de 2010 alterado pela Lei Complementar nº 021, de 07 de Junho de 2013,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ELIANA MORETI DANTAS VEDOVELLI, portadora da 
Cédula de Identidade sob o nº 8.159.011-7-SESP/PR, e do CPF nº 059.998.309-40, 
ocupando o cargo de Professor de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 120(cento e vinte) dias de Licença Gestação, 
no período de 07/01/2018 a 06/05/2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 19 de janeiro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 083/2018
Concede Auxilio Natalidade a Servidora ELIANA MORETI DANTAS VEDOVELLI, e 
da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido no Artigo 285, da Lei Complementar nº 002, de 12 de 
Abril de 2010 (Estatuto dos Servidores Publico do Município de Pérola),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Auxilio Natalidade a servidora ELIANA MORETI DANTAS 
VEDOVELLI, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 8.159.011-7-SESP/PR, e do 
CPF nº059.998.309-40, ocupando o cargo de Professor de Educação Infantil, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 19 de Janeiro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 084/2018
Conceder Férias ao servidor VALMIR ANTONINI DA SILVA e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Artigo 1º Conceder ao servidor VALMIR ANTONINI DA SILVA, brasileiro, portador 
do CPF nº014.469.179-59, ocupando o cargo de Agente Administrativo, lotada na 
Secretaria Municipal de Fazenda e Administração, 20(vinte) dias de Férias, referente 
ao período aquisitivo (2016/2017), a partir de 02/01/2018 a 21/01/2018. 
Artigo 2º Um terço da férias foi convertido em Abono Pecuniário, em conformidade 
com o Artigo nº 120 da Lei Complementar nº02/2010.
Artigo 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 19 de janeiro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

municipio DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 080/2018
Concede AUXILIO DOENÇA a servidora CLEUSA BARBOSA DE ANDRADE, e da 
outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o previsto nos Artigos 291 a 294, de Lei Complementar nº02/2010, 
Artigos 51 e 52 da Lei Complementar nº 064/2015.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora CLEUSA BARBOSA DE ANDRADE, portador do 
CPF nº 835.102.229-20, ocupando o cargo de Auxiliar de Enfermagem, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, 60(sessenta) dias de AUXILIO DOENÇA, no período 
de 11/12/2017 a 08/02/2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 19 de Janeiro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 1.244.400,00  1.244.400,00  91,37

 149.900,00  149.900,00  89,33

1.1.1-IPTU  96.000,00  96.000,00  97,40

1.1.2-Multas , Juros  de Mora, Dívida  Ativa  e Outros  Encargos  do IPTU  53.900,00  53.900,00  74,94

 600.000,00  600.000,00  65,31

1.2.1-ITBI  600.000,00  600.000,00  65,17

1.2.2-Multas , Juros  de Mora, Dívida  Ativa  e Outros  Encargos  do ITBI  -  - 

 120.500,00  120.500,00  140,34

1.3.1-ISS  115.000,00  115.000,00  143,88

1.3.2- Multas , Juros  de Mora, Dívida  Ativa  e Outros  Encargos  do ISS  5.500,00  5.500,00  66,13

 374.000,00  374.000,00  118,21

 -  - 

1.5.1-ITR  -  - 

1.5.2-Multas , Juros  de Mora, Dívida  Ativa  e Outros  Encargos  do ITR  -  - 

 21.605.000,00  21.605.000,00  95,13

 9.995.000,00  9.995.000,00  86,70

2.1.1-Parcela  referente à  CF, art. 159, I , a l inea b  9.500.000,00  9.500.000,00  83,66

2.1.2-Parcela  referente à  CF, art. 159, I , a l inea d  390.000,00  390.000,00  90,59

2.1.3-Parcela  referente à  CF, art. 159, I , a l ínea e  105.000,00  105.000,00  347,16

 10.500.000,00  10.500.000,00  99,90

 85.000,00  85.000,00  83,76

 145.000,00  145.000,00  110,92

 630.000,00  630.000,00  145,11

 250.000,00  250.000,00  100,40
 -  - 

 22.849.400,00  22.849.400,00  94,92

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 17.000,00  17.000,00  22,33

 345.000,00  345.000,00  70,10

 185.000,00  185.000,00  82,39

 -  - 

 55.000,00  55.000,00  85,20

 40.000,00  40.000,00  91,74

 48.000,00  48.000,00  - 

 17.000,00  17.000,00  34,48

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 98.000,00  98.000,00  84,11

 460.000,00  460.000,00  71,32

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(a)

 4.222.000,00  4.222.000,00  93,96

 1.900.000,00  1.900.000,00  83,66

 2.100.000,00  2.100.000,00  99,90

 17.000,00  17.000,00  83,76

 29.000,00  29.000,00  110,92

 126.000,00  126.000,00  145,11

 50.000,00  50.000,00  100,40

 1.890.000,00  1.890.000,00  87,27

 1.890.000,00  1.890.000,00  87,27

 -  - 

 -  - 

 -2.332.000,00  -2.332.000,00  99,37

DOTAÇÃO DOTAÇÃO INSCRITAS EM

INICIAL ATUALIZADA RESTOS A PAGAR

Até o Bimestre % Até o Bimestre % NÃO PROCESSADOS
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100 (i )⁷

 1.900.000,00  1.927.378,04  1.660.038,53  86,13  1.660.038,53  86,13  - 

 -  -  -  -  - 

 1.900.000,00  1.927.378,04  1.660.038,53  86,13  1.660.038,53  86,13  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  - 

 1.900.000,00  1.927.378,04  1.660.038,53  86,13  1.660.038,53  86,13  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO INSCRITAS EM

INICIAL ATUALIZADA RESTOS A PAGAR

Até o Bimestre % Até o Bimestre % NÃO PROCESSADOS
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100 (i )⁷

 164.400,00  223.479,16  206.406,69  92,36  203.242,23  92,36  3.164,46

 164.400,00  223.479,16  206.406,69  92,36  203.242,23  92,36  3.164,46

 22.1.1-Despesas  Custeadas  com Recursos  do FUNDEB  -  -  -  -  - 

 22.1.2-Despesas  Custeadas  com Outros  Recursos  de Impostos  164.400,00  223.479,16  206.406,69  92,36  203.242,23  92,36  3.164,46

 -  -  -  -  - 

 22.2.1-Despesas  Custeadas  com Recursos  do FUNDEB  -  -  -  -  - 

 22.2.2-Despesas  Custeadas  com Outros  Recursos  de Impostos  -  -  -  -  - 

 5.056.892,57  4.890.877,25  4.420.236,86  90,38  4.415.006,31  90,38  5.230,55

 1.900.000,00  1.927.378,04  1.660.038,53  86,13  1.660.038,53  86,13  - 

 3.156.892,57  2.963.499,21  2.760.198,33  93,14  2.754.967,78  93,14  5.230,55

 -  -  -  -  - 

 155.000,00  141.000,00  137.687,93  97,65  137.687,93  97,65  - 

 -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  - 

 5.376.292,57  5.255.356,41  4.764.331,48  90,66  4.755.936,47  90,66  8.395,01

DOTAÇÃO DOTAÇÃO INSCRITAS EM

INICIAL ATUALIZADA RESTOS A PAGAR

Até o Bimestre % Até o Bimestre % NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100 (i )⁷

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  -  - 

 188.000,00  188.000,00  152.845,44  81,30  152.845,44  81,30  - 

 -  -  -  -  - 
 247.000,00  516.369,97  165.787,41  32,11  165.787,41  32,11  - 

 435.000,00  704.369,97  318.632,85  45,24  318.632,85  45,24  - 

 5.811.292,57  5.959.726,38  5.082.964,33  85,29  5.074.569,32  85,29  8.395,01

 45-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

 45.1-Executadas  com Recursos  de Impostos  Vinculados  ao Ens ino
 45.2-Executadas  com Recursos  do FUNDEB

 48.1 Orçamento do Exercicio

 48.2 Restos  a  Pagar

 51.1 Retenções

 51.2 Conci l iação Bancária

³Caput do artigo 212 da  CF/1988.

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da  Consti tuição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2017/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

1.2-Receita  Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos  - ITBI  391.871,93

 391.023,03

 848,90

1.3-Receita  Resultante do Imposto sobre Serviços  de Qualquer Natureza  - ISS  169.103,85

1-RECEITAS DE IMPOSTOS  1.136.992,85

1.1-Recei ta  Resultante do Imposto sobre a  Propriedade Predia l  e Terri toria l  Urbana - IPTU  133.898,31

 93.505,17

 40.393,14

 - 

 - 

2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  20.551.940,08

2.1-Cota-Parte FPM  8.665.218,94

 165.466,72

 3.637,13

1.4-Receita  Resultante do Imposto de Renda Retido na  Fonte - IRRF  442.118,76

1.5-Recei ta  Resultante do Imposto Terri toria l  Rura l  - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso II I)  - 

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  160.833,00

2.5-Cota-Parte ITR  914.216,78

2.6-Cota-Parte IPVA  250.993,77

 7.947.390,85

 353.308,09

 364.520,00

2.2-Cota-Parte ICMS  10.489.480,51

2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  71.197,08

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  21.688.932,93

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

5.1 - Transferências  do Sa lário-Educação  152.419,93

5.2 - Transferências  Diretas  - PDDE  - 

5.3 - Transferências  Diretas  - PNAE  46.862,00

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO

     ENSINO  3.795,28

5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  241.839,66

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  - 

6.1 - Transferências  de Convênios  - 

6.2 - Apl icação Financeira  dos  Recursos  de Convênios  - 

5.4 - Transferências  Diretas  - PNATE  36.696,66

5.5 - Outras  Transferências  do FNDE  - 

5.6 - Apl icação Financeira  dos  Recursos  do FNDE  5.861,07

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 

8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  82.426,16

9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  328.061,10

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  14.239,32

10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  32.166,50

10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados  ao FUNDEB-(20% de (1.5 + 2.5)  182.843,25

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  3.966.821,00

10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  1.589.477,84

10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  2.097.895,86

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 

11.3 - Recei ta  de Apl icação Financeira  dos  Recursos  do FUNDEB  - 

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)  -2.317.405,98

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  50.198,23

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  1.649.415,02

11.1 - Transferências  de Recursos  do FUNDEB  1.649.415,02

13.1-Com Educação Infanti l

13.2-Com Ens ino Fundamental

14-OUTRAS DESPESAS

14.1-Com Educação Infanti l
14.2-Com Ens ino Fundamental

15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

16.2 - FUNDEB 40%  - 

17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 

17.1 - FUNDEB 60%  - 

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 

16.1 - FUNDEB 60%  - 

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  1.660.038,53

19.1-Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magis tério¹ (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  100,64

19.2-Máximo de 40% em Despesa  com MDE, que não Remuneração do Magis tério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  - 

17.2 - FUNDEB 40%  - 

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  - 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2017²

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

19.3-Máximo de 5% não Apl icado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  -0,64

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2016 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

 24-ENSINO MÉDIO

 25-ENSINO SUPERIOR

 26-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
 27-OUTRAS

 28-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22+23+24+25+26+27)

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

 22-EDUCAÇÃO INFANTIL

 22.1-Creche

 22.2-Pré-Escola

 23-ENSINO FUNDAMENTAL

 23.1-Despesas  Custeadas  com Recursos  do FUNDEB

 23.2-Despesas  Custeadas  com Outros  Recursos  de Impostos

 32-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 

 33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 

 34-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO⁴  53.491,36

VALOR

 29-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  -2.317.405,98

 30-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 

 31-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49)  - 

 38-PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37)/(3)x100)%⁶ - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%⁵  31,77

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 35-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j)  - 

 36-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+30+31+32+33+34+35)⁶  -2.263.914,62

 37-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22+23) -(36))⁶  6.890.558,17

 44-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+43)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2017

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (j)

 39-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

 40-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 41-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
 42-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

 43-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-
     MENTO DO ENSINO (39+40+41+42)

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

 46-DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016  -  - 

 -  - 

 -  - 
 -  - 

 1.660.038,53  152.845,44

 -  - 

 49-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  -  - 

 47-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  1.649.415,02  152.419,93

 48-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  1.660.038,53  152.845,44

 -  - 

 -  - 

 52-(=)SALDO FINANCEIRO CONCILIADO  -10.623,51  -425,51

 50-(=)DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE  -10.623,51  -425,51

 51- (+)Ajustes  -  - 

Controlador Interno

⁶Nos  cinco primeiros  bimestres  do exercício o acompanhamento poderá  ser fei to com base na  despesa  empenhada ou na  despesa  l iquidada. No úl timo bimestre do exercício, o va lor deverá

 corresponder ao tota l  da  despesa  empenhada

⁷Essa  coluna poderá  ser apresentada somente no úl timo bimestre

¹Limites  mínimos  anuais  a  serem cumpridos  no encerramento do exercício.

²Art. 21, § 2º, Lei  11.494/2007: "Até 5% dos  recursos  recebidos  à  conta  dos  Fundos , inclus ive relativos  à  complementação da União recebidos  nos  termos  do § 1º do art. 6º desta  Lei , poderão ser

 uti l i zados  no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura  de crédito adicional ."

⁴Os  va lores  referentes  à  parcela  dos  Restos  a  Pagar inscri tos  sem disponibi l idade financeira  vinculada à  educação deverão ser informados  somente no RREO do úl timo bimestre do exercício.

⁵Limites  mínimos  anuais  a  serem cumpridos  no encerramento do exercício, no âmbito de atuação priori tária , conforme LDB, art. 11, V.

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR

Prefeito Municipal

RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE

Contador CRC/PR 046880/O-2

ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS

R$ 1,00
RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

2016  -  -  -  - 

2017  -  -  -  - 

2018  -  -  -  - 

2019  -  -  -  - 

2020  -  -  -  - 

2021  -  -  -  - 

2022  -  -  -  - 

2023  -  -  -  - 

2024  -  -  -  - 

2025  -  -  -  - 

2026  -  -  -  - 

2027  -  -  -  - 

2028  -  -  -  - 

2029  -  -  -  - 

2030  -  -  -  - 

2031  -  -  -  - 

2032  -  -  -  - 

2033  -  -  -  - 

2034  -  -  -  - 

2035  -  -  -  - 

2036  -  -  -  - 

2037  -  -  -  - 

2038  -  -  -  - 

2039  -  -  -  - 

2040  -  -  -  - 

2041  -  -  -  - 

2042  -  -  -  - 

2043  -  -  -  - 

2044  -  -  -  - 

2045  -  -  -  - 

2046  -  -  -  - 

2047  -  -  -  - 

2048  -  -  -  - 

2049  -  -  -  - 

2050  -  -  -  - 

2051  -  -  -  - 

2052  -  -  -  - 

2053  -  -  -  - 

2054  -  -  -  - 

2055  -  -  -  - 

2056  -  -  -  - 

2057  -  -  -  - 

2058  -  -  -  - 

2059  -  -  -  - 

2060  -  -  -  - 

2061  -  -  -  - 

2062  -  -  -  - 

2063  -  -  -  - 

2064  -  -  -  - 

2065  -  -  -  - 

2066  -  -  -  - 

2067  -  -  -  - 

2068  -  -  -  - 

2069  -  -  -  - 

2070  -  -  -  - 

2071  -  -  -  - 

2072  -  -  -  - 

2073  -  -  -  - 

2074  -  -  -  - 

2075  -  -  -  - 

2076  -  -  -  - 

2077  -  -  -  - 

2078  -  -  -  - 

2079  -  -  -  - 

2080  -  -  -  - 

2081  -  -  -  - 

2082  -  -  -  - 

2083  -  -  -  - 

2084  -  -  -  - 

2085  -  -  -  - 

2086  -  -  -  - 

2087  -  -  -  - 

2088  -  -  -  - 

2089  -  -  -  - 

2017 a 2089

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

EXERCÍCIO

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de
Previdência dos Servidores

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE

Contador CRC/PR 046880/O-2

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR

Prefeito Municipal

Controlador Interno

ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

 (a)

 1.244.400,00  1.244.400,00

 96.000,00  96.000,00

 600.000,00  600.000,00

 115.000,00  115.000,00

 374.000,00  374.000,00

 -  - 

 1.000,00  1.000,00

 37.500,00  37.500,00

 20.900,00  20.900,00

 21.110.000,00  21.110.000,00

 9.500.000,00  9.500.000,00

 630.000,00  630.000,00

 250.000,00  250.000,00

 10.500.000,00  10.500.000,00

 145.000,00  145.000,00

 85.000,00  85.000,00

 85.000,00  85.000,00

 -  - 

 22.354.400,00  22.354.400,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

 (c)

 3.053.500,00  3.053.500,00

 906.500,00  906.500,00

 257.000,00  257.000,00

 1.890.000,00  1.890.000,00

 -  - 

 10.000,00  10.000,00

 -  - 

 105.200,00  105.200,00

 3.168.700,00  3.168.700,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

 (e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100

 5.251.305,00  6.038.397,89  5.497.706,58  91,05  5.283.072,12  87,49

 2.470.200,00  2.511.291,89  2.201.225,35  87,65  2.139.103,50  85,18

 -  -  -  -  -  - 

 2.781.105,00  3.527.106,00  3.296.481,23  93,46  3.143.968,62  89,14

 432.100,00  638.596,41  168.002,32  26,31  152.418,27  23,87

 432.100,00  638.596,41  168.002,32  26,31  152.418,27  23,87

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 5.683.405,00  6.676.994,30  5.665.708,90  84,85  5.435.490,39  81,41

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

  (h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 1.612.700,00  1.865.651,31  911.568,68  16,09  870.019,32  16,01

 1.578.000,00  1.829.480,02  906.905,09  16,01  865.355,73  15,92

 -  -  -  -  -  - 

 34.700,00  36.171,29  4.663,59  0,08  4.663,59  0,09

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 1.612.700,00  1.865.651,31  911.568,68  16,09  870.019,32  16,01

 4.070.705,00  4.811.342,99  4.754.140,22  83,91  4.565.471,07  83,99

 -  -  -  -  - 

 938,09

 938,09

 55.465,99

 55.465,99

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

  (l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100

 4.772.905,00  4.408.995,92  3.709.410,38  65,47  3.655.664,25  67,26

 621.500,00  1.949.071,37  1.895.965,91  33,46  1.719.493,53  31,63

 -  -  -  -  -  - 

 271.000,00  300.927,01  60.332,61  1,06  60.332,61  1,11

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 18.000,00  18.000,00  -  -  -  - 

 5.683.405,00  6.676.994,30  5.665.708,90  100,00  5.435.490,39  100,00

¹
²
³
⁴

 nela estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/2012
⁵
⁶

 corresponder ao total da despesa empenhada.
⁷

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a  2017/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  1.136.992,85  91,37

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  93.505,17  97,40

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  442.118,76  118,21

  Imposto Territorial Rural - ITR  -  - 

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  391.023,03  65,17

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  165.466,72  143,88

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  13.854,19  66,29

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  19.834.111,99  93,96

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  2.680,71  268,07

  Dívida Ativa dos Impostos  28.344,27  75,58

  Cota-Parte IPVA  250.993,77  100,40

  Cota-Parte ICMS  10.489.480,51  99,90

  Cota-Parte FPM  7.947.390,85  83,66

  Cota-Parte ITR  914.216,78  145,11

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  71.197,08  83,76

    Outras  -  - 

  Cota-Parte IPI-Exportação  160.833,00  110,92
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais  71.197,08  83,76

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 20.971.104,84  93,81

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(d) (d/c) x 100

  Provenientes dos Estados  112.450,00  43,75

  Provenientes de Outros Municípios  1.649.415,02  87,27

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  2.438.147,10  79,85

  Provenientes da União  676.282,08  74,60

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  19.252,03  18,30

  Outras Receitas do SUS  -  - 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  1.782,12  17,82

Inscritas em Restos

(Por Grupo de Natureza da Despesa) a Pagar não

Processados⁷

DESPESAS CORRENTES  214.634,46

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  2.459.181,25  77,61

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS DE CAPITAL  15.584,05

  Investimentos  15.584,05

  Inversões Financeiras  - 

  Pessoal e Encargos Sociais  62.121,85

  Juros e Encargos da Dívida  - 

  Outras Despesas Correntes  152.512,61

  Amortização da Dívida  - 

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  230.218,51

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO
DO PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS Inscritas em Restos

a Pagar não

Processados⁷

  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  41.549,36

  Recursos de Operações de Crédito  - 

  Outros Recursos  - 

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  - 
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO
UNIVERSAL  - 

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  41.549,36

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL
MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES³  - 

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)  41.549,36

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)  188.669,15

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  - 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹  - 
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A
PAGAR CANCELADOS²  - 

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
(VII%) = (VIh / IIIb x 100)⁶ - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% ⁴ e ⁵

 22,67

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIh - (15 x IIIb) /100]⁶  1.608.474,49

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR
PARCELA

CONSIDERADA
NO LIMITE

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2015  -  938,09

Total (VIII)  -  938,09

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE
APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (Não Aplicado)

Total (IX)  -  55.465,99

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS

CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (Não Aplicado)

Diferença de limite não cumprido em 2014  -  55.465,99

Assistência Hospitalar e Ambulatorial  176.472,38

Suporte Profilático e Terapêutico  - 

Vigilância Sanitária  - 

Inscritas em Restos

(Por Subfunção) a Pagar não

Processados⁷

Atenção Básica  53.746,13

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS

Prefeito Municipal Contador CRC/PR 046880/O-2 Controlador Interno

Vigilância Epidemiológica  - 

Alimentação e Nutrição  - 

Outras Subfunções  - 

 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual

 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012
 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá

 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.

TOTAL  230.218,51

 Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total j".
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total K".

MUNICÍPIO DE DOURADINA
EDITAL N.º 02/2018
CONVOCA CANDIDATA CLASSIFICADA NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS, ABERTO ATRAVÉS DO 
EDITAL N.º 26/2017, DE 31/07/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Edital n.º 32/2017-Resultado final do referido PSS,
CONVOCA a candidata abaixo para assumir o cargo que se especifica, classificada em Processo Seletivo Simplificado-
PSS, aberto através do Edital n.º 26/2017, mediante apresentação, à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal, munida com os documentos necessários elencados no item 10.4 do referido edital de abertura.
Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS-FEMININO
INSCR NOME DO CANDIDATO CPF CLAS. 
079 Joice Daniele Pereira Brites 091.680.519-05 7º
O candidato classificado e convocado que não tiver interesse na vaga ofertada ou não se apresentar no prazo de 05 
(cinco) dias úteis será remetido para o final da lista.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezenove dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezoito. 
(19/01/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 19/01/18 134.381,76        
TOTAL REPASSE 134.381,76        

UNIÃO - Cota Parte do Imposto Sobre Propriedade Territorial Rural 19/01/18 19.136,52          
TOTAL REPASSE 19.136,52          

UNIÃO - Cota Parte Royalties - Petróleo 19/01/18 9.326,38            
TOTAL REPASSE 9.326,38            

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 19 janeiro de 2018.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA  
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 001/2018 – PMG 

 
O Município de Guaíra, estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 
08:30 horas do dia 01 de março do ano de 2018, na sala de abertura de 
licitações, da Prefeitura Municipal de Guaíra, sito à Avenida Coronel Otávio 
Tosta, n° 126, Centro em Guaíra , Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA , sob 
regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, por lote, da(s) 
seguinte(s) obra(s): 

 
Lote 
nn  

 
Local do objeto 

 
Objeto 

 

Quantidade e 
unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 

01 
Vias Urbanas de 

Guaíra 
Recape em 

CBUQ 
13.341,22 m² 

270 

02 Bairro São José 
Recape em 

CBUQ 
18.331,34 m² 

270 

03 
Vias Urbanas de 

Guaíra 
Recape em 

CBUQ 
21.718,06 m² 

300 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser 
encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima 
mencionados – Telefone (44) 3642-9924/9928. 
 
                                             Guaíra-PR, 19 de janeiro de 2018. 

 
                                              Anildo Morais Peraçoli//Comissão Permanente de 
Licitações. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº001/2018 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias à servidora MARILENE PASSAMANI CHEQUIN, dando 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias à servidora MARILENE PASSAMANI CHEQUIN, portadora do RG: 5.347.683-
0 SSP/PR e CPF 032.460.549-83, sendo 30(trinta) dias de descanso de 02 a 31 de janeiro de 2018, de 
acordo com o Estatuto dos Servidores do Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 02/01/2018, convalidando o ato 
com sua publicação oficial. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 15 dias do mês de janeiro do ano de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº002/2018 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias à servidora ANGELA SILVANA ZAUPA, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias à servidora ANGELA SILVANA ZAUPA RG 2.022.912 e CPF 388.169.899-04, 
sendo 20(vinte) dias de descanso de 02 a 21 de janeiro de 2018, de acordo com o Estatuto dos Servidores 
do Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 02/01/2018, convalidando o ato 
com sua publicação oficial. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 15 dias do mês de janeiro do ano de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº003/2018 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias à servidora ELINEIA ROSA PEREIRA CAMPOS, dando 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias à servidora ELINEIA ROSA PEREIRA CAMPOS RG: 8.128.313-3 SSP/PR CPF 
041.973.659-00, sendo 15(quinze) dias de descanso de 02 a 16 de janeiro de 2018, de acordo com o 
Estatuto dos Servidores do Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 02/01/2018, convalidando o ato 
com sua publicação oficial. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 15 dias do mês de janeiro do ano de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº004/2018 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor ILTON BARBOSA DE FREITAS, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor ILTON BARBOSA DE FREITAS, portador do RG: 7.287.816-7 SSP/PR 
CPF 028.936.269-55, sendo 15(quinze) dias de descanso de 02 a 16 de janeiro de 2018, de acordo com o 
Estatuto dos Servidores do Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 02/01/2018, convalidando o ato 
com sua publicação oficial. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 15 dias do mês de janeiro do ano de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 005/2018
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias a Servidores Municipais lotados na Secretaria Municipal de 
Saúde, de acordo com o Estatuto do Servidor do Município de Nova Olímpia, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias de 20 (vinte) dias com abono de 1/3 (um terço) sobre os  vencimentos 
correspondentes, a se cumprir entre os dias 02 a 21 de janeiro de 2018, aos servidores, abaixo relacionados: 
Adelzira Rodrigues Ornela Santos
Adriana Da Silva
Ana Paula Frazili De Godoi Rossi
Aparecida De Freitas Jesus
Atamires Bruna Nunes Manson Apolonio
Camila Griffo
Daiane Gonçalves Carvalho Ferreira
Edineia Oliveira Cipriano
Elza Flores Da Silva
Geni Francisca Barbosa
Jeniffer Caroline Ferreira De Santana
Juliana Graziella De Souza
Lorena Ferreira Pirath Ropelato
Lucia Maria Da Silva Rocha
Maria Dolores Barbosa
Marlene Alves Rodrigues Novak
Neuci Valera
Renata Moraes Mendonca
Roberto Santana
Sonie Teixeira Dos Santos
Tatiane De Paula Alves
Tauana Larissa De Moraes Jorge
Vania Aparecida Dos Santos
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 02/01/2018, convalidando o ato 
pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 15 dias do mês de janeiro do ano de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº006/2018 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias à  servidora ADRIANA MARQUES REFUNDINI, dando 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias especiais à servidora ADRIANA MARQUES REFUNDINI, portadora do RG: 
6.997.437-6 SSP/PR e CPF 290.440.928-98, ocupante do cargo de Técnico em Radiologia, sendo 20(vinte) 
dias de descanso de 03 a 22 de janeiro de 2018, de acordo com a Lei 7.394/85.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 15 dias do mês de janeiro ano de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 007/2018 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias à servidora APARECIDA RITA ZIVIANI de acordo com o 
Estatuto do Servidor do Município de Nova Olímpia, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias à servidora APARECIDA RITA ZIVIANI RG 7.102.620-5 e CPF 017.272.799-56, 
sendo 30 (trinta) dias de descanso de 08 de janeiro a 06 de fevereiro de 2018, de acordo com o Estatuto 
dos Servidores do Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 15 dias do mês de janeiro de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 008/2018 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias à servidora TEREZINHA APARECIDA DOS SANTOS, de 
acordo com o Estatuto do Servidor do Município de Nova Olímpia, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias à servidora TEREZINHA APARECIDA DOS SANTOS RG 6.546.695-3 e CPF 
027.633.539-24, sendo 30 (trinta) dias de descanso de 08 de janeiro a 06 de fevereiro de 2018, de acordo 
com o Estatuto dos Servidores do Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 15 dias do mês de janeiro de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº009/2018 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias à servidora LUANA GOBO PESSANHA, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias à servidora LUANA GOBO PESSANHA, portadora da Cédula de Identidade RG. 
9.261.677-0/SSPPR, e do CPF. 047.468.339-74, sendo 15(quinze) dias de descanso de 02 a 16 de janeiro 
de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 02/01/2018, convalidando o ato 
com sua publicação oficial. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 15 dias do mês de janeiro do ano de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº010/2018 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias à servidora GEISE KAROLINE PACHECO, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias à servidora GEISE KAROLINE PACHECO, portadora do RG: 9.454.727-0 SSP/PR 
e CPF 069.814.069-93, sendo 15(quinze) dias de descanso de 02 a 16 de janeiro de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 02/01/2018, convalidando o ato 
com sua publicação oficial. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 15 dias do mês de janeiro do ano de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº011/2018 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias à servidora SIONITA MARIA DOS SANTOS, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias à servidora SIONITA MARIA DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade 
RG n.º 5.043.085-5 SSP/PR, e do CPF. 585.487.939-53, sendo 15(quinze) dias de descanso de 02 a 16 
de janeiro de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 02/01/2018, convalidando o ato 
com sua publicação oficial. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 15 dias do mês de janeiro do ano de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº012/2018 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias à servidora MARIA DAS DORES PRIORI LIMA, dando 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias à servidora MARIA DAS DORES PRIORI LIMA, portadora do RG: 1.782.774 SSP/
PR e CPF 006.386.969-17, sendo 30(trinta) dias de descanso de 05 de janeiro a 03 de fevereiro de 2018, 
de acordo com o Estatuto dos Servidores do Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 05/01/2018, convalidando o ato 
com sua publicação oficial. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 15 dias do mês de janeiro do ano de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 013/2018
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias à servidora EDILAINE GOMES ORTIZ de acordo com o 
Estatuto do Servidor do Município de Nova Olímpia, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias à servidora EDILAINE GOMES ORTIZ, portadora do RG: 6.355.450-2 SSP/PR e 
CPF 022.291.809-83, sendo de 30 (trinta) dias de descanso a se cumprir entre os dias 15 de janeiro a 14 
de fevereiro de 2018, de acordo com Estatuto do Servidor Publico Municipal.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 15 dias do mês de janeiro do ano  de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 014/2018
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias à servidora VANILDA ORNELA de acordo com o Estatuto do 
Servidor do Município de Nova Olímpia, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias à servidora VANILDA ORNELA, portadora do RG: 7.814.001-1 SSP/PR e CPF 
024.972.199-66, sendo de 15 (Quinze) dias de descanso a se cumprir entre os dias 17 a 31 de janeiro  de 
2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 16 dias do mês de janeiro do ano  de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 015/2018
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias à servidora ALESSANDRA CRISTINA CORAS, de acordo 
com o Estatuto do Servidor do Município de Nova Olímpia, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias à servidora ALESSANDRA CRITINA CORAS, portadora do RG: 10.635.590-8 
SSP/PR e CPF 069.500.289-97, sendo de 15 (Quinze) dias de descanso a se cumprir entre os dias 17 a 
31 de janeiro  de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 16 dias do mês de janeiro do ano  de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal
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municipio DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº004/2018
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO, os Ofícios nº005/2018; 006/2018; 007/2018; 008/2018, da Secretaria Municipal de Saúde; Ofício 
nº002/2018, da Secretaria Municipal de Educação Cultura Esporte e Lazer.
CONSIDERANDO, o PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital n.º001/2017, torna público.
A convocação dos candidatos aprovados, abaixo nominados, para entrega dos documentos comprobatórios dos 
requisitos mínimos para contrato nos cargos, conforme item 11. do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo 
Edital n.º001/2017, até as 17h00m do dia 31/01/2018, no Departamento de Recursos Humanos.
Para os cargos de Motorista e Operador de Máquinas o candidato deverá atender também os requisitos previsto nos 
itens 8.4 e 8.5, do Edital n.º001/2017. 
CARGO: Agente Comunitário de Saúde
CLASSIFICAÇÃO	 NOME	 DATA NASCIMENTO	 PONTOS
1	 SANDRA MILAN NOBRE	 05/03/1975	 90

CARGO: Agente de Combete as Endemias 
CLASSIFICAÇÃO	 NOME	 DATA NASCIMENTO	 PONTOS
1	 JULIANE DE OLIVEIRA CARREIRO	 05/11/1989	 90
2	 MARIA MIORIM BAZAM	 08/09/1964	 80
3	 ELISANGELA APARECIDA GALASSI RODRIGUES	 08/12/1983	 80

CARGO: Motorista
CLASSIFICAÇÃO	 NOME	 DATA NASCIMENTO	 PONTOS
1	 CARLOS ROBERTO DA FONSECA	 07/03/1960	 90
2	 AGNALDO DORNA CRESPO	 04/02/1977	 86,5
3	 PAULO LUIZ DE ANDRADE	 06/06/1984	 82
4	 APARECIDO ADAUTO PINHEIRO	 01/04/1966	 80
5	 VALDOMIRO PEREIRA DA SILVA	 01/03/1967	 80
6	 NESLON MORCELLI	 21/05/1984	 80
7	 JOEL JUNIOR FERREIRA MALHEIRO	 22/03/1988	 79
8	 CLOVIS DE SOUZA LIMA	 17/11/1972	 76
9	 RUBENS DA SILVA	 14/06/1971	 75
10	 OSSIMAR ROQUE	 15/08/1981	 75
11	 SIDNEI BARBIERI DUENHA	 06/10/1979	 74
12	 HUMBERTO BARTELOCHI	 16/02/1953	 73,5
13	 MARCOS AURELIO SILVA COSTA	 02/11/1982	 73,5
14	 RUBENS BIANCATTO	 06/03/1958	 73
15	 MAURO NICOLAU DOS SANTOS	 21/11/1973	 73

CARGO: Técnico em Enfermagem
CLASSIFICAÇÃO	 NOME	 DATA NASCIMENTO	 PONTOS
1	 MARCOS VAGNER LIMA DO AMARAL	 27/09/1976	 60
2	 ROSILEIDE DAVID MARQUES	 30/08/1980	 56
3	 LAUDICEIA BARBOZA DE LIRA DA SILVA	 24/05/1978	 55,5
4	 TANIA DE CASSIA SERRACINO ZARDI	 01/01/1981	 55,5
5	 DELAIR CARDOSO MARTINS	 26/05/1972	 54,5
6	 VERA LUCIA DOS SANTOS CALLIANI	 04/12/1971	 53,5
7	 TATIANE GRIGOLETTO VETORATO	 17/11/1987	 53
8	 DAYANA HONORATO DE CARVALHO	 19/03/1986	 52,5
9	 NAJARA STEFANI OLIVEIRA SANTOS	 18/09/1990	 52
10	 JOSSEMIR RODRIGUES SEGURA	 19/06/1993	 50,5
Relação de Documentos para Contrato, (Original e cópia simples):
A) Carteira de Identidade (RG);
B) Cadastro de Pessoa Física (CPF);
C) Carteira de Trabalho e Número do PIS - (CTPS - folha de identificação frente e verso);
D) Comprovante de abertura de conta no Banco Itaú, contendo o número da agência e conta;
E) Comprovante de endereço atualizado (últimos 60dias contados da convocação);
F) Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral;
G) Certidão de Nascimento ou Casamento;
H) Certificado de Reservista;
I) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
J) Declaração de que não foi demitido ou exonerado do serviço público federal, estadual, distrital ou municipal em 
consequência de aplicação de pena disciplinar após sindicância, nos últimos 2 (dois) anos, contados de forma 
retroativa a partir da data da Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de ordem judicial transitada em 
julgamento a ser julgado a ser cumprida ou em cumprimento.
K) Certidões Negativas de Antecedentes Criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
L) Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio.
M) Cópia autenticada do Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última anuidade, quando for 
requisito do cargo;
O candidato convocado para ocupar a vaga temporária, quando não comparecer no prazo estipulado na convocação, 
será automaticamente deslocado para o final da lista, que obedecerá mais uma convocação respeitando a ordem de 
classificação. Caso está segunda convocação não seja atendida pelo candidato, este será automaticamente excluído 
do certame, em conformidade com o item 10.5 do Edital nº001/2017.
Pérola - Paraná, 19 de janeiro de 2018.
Darlan Scalco
Prefeito

municipio DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 081/2018
Concede AUXILIO DOENÇA a servidora SOLAINE REBERTE CAPIOTTO, e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o previsto nos Artigos 291 a 294, de Lei Complementar nº 02/2010, Artigos 51 e 52 da Lei 
Complementar nº 064/2015.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora SOLAINE REBERTE CAPIOTTO, portadora do CPF nº 039.949.549-59, ocupando o 
cargo de Agente de Serviços Especiais Feminino, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda e Administração, 33(trinta 
e três) dias de AUXILIO DOENÇA, no período de 15/01/2018 a 16/02/2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 19 de Janeiro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 016/2018
CONCEDE Progressão Funcional de Vencimentos a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 25. 
alínea “h” do inciso II, da Lei Complementar 090/2015 de 18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos, por ter concluído cursos relativos à área de atuação 
a Servidora abaixo relacionada, ocupante do cargo de provimento efetivo de Zeladora, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 07 de novembro de 2017 como 
segue: 
NOME	 RG	 De Nível 	 Para Nível 
JOSEFA VINHA JULIÃO	 8.149.048-1	 08	 14
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 19 de janeiro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 017/2018
CONCEDE Progressão Funcional de Vencimentos a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 25. 
alínea “h” do inciso II, da Lei Complementar 090/2015 de 18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos, por ter concluído cursos relativos à área de atuação a 
Servidora abaixo relacionada, ocupante do cargo de provimento efetivo de Merendeira, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 21 de novembro de 
2017 como segue: 
NOME	 RG	 De Nível 	 Para Nível 
ADAIRCE MONTEIRO BIGOLI	 6.876.828-4	 12	 18
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 19 de janeiro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 018/2018
CONCEDE Progressão Funcional de Vencimentos a Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 25. 
alínea “g” do inciso II, da Lei Complementar 090/2015 de 18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos, por ter concluído cursos relativos à área de atuação ao 
Servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista Cat. D, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 22 de novembro de 
2017 como segue: 
NOME	 RG	 De Nível 	 Para Nível 
Varlei Jose do Nascimento Mariano	 8.087.015-9	 28	 31
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 19 de janeiro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 019/2018
CONCEDE Progressão Funcional de Vencimentos a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 25. 
alínea “h” do inciso II, da Lei Complementar 090/2015 de 18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos, por ter concluído cursos relativos à área de atuação 
a Servidora abaixo relacionada, ocupante do cargo de provimento efetivo de Zeladora, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 28 de novembro de 
2017 como segue: 
NOME	 RG	 De Nível 	 Para Nível 
Marlene Aparecida de Oliveira Barbato	 28.206.128-9	 05	 11
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 19 de janeiro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 020/2018
CONCEDE Progressão Funcional de Vencimentos a Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 25. 
alínea “h” do inciso II, da Lei Complementar 090/2015 de 18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos, por ter concluído cursos relativos à área de atuação ao 
Servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo de provimento efetivo de Zelador, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 01 de dezembro de 2017 como 
segue: 
NOME	 RG	 De Nível 	 Para Nível 
MOACIR DA SILVA SANTOS	3.529.537-2	 11	 17
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 19 de janeiro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 28/2018, de 03 de janeiro de 2018
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. 
VALDIR SPANHOL, brasileiro, portador do RG n°. 3.345.472-4 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Técnico Agrícola, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 08 – Secretaria de Agricultura, Unidade 
Orçamentária: 02 – Departamento de Agricultura, Atividade: 2148 – Manutenção das atividades do Departamento de 
Agricultura, correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo de 01/05/2014-
2015, a serem concedidos no interstício temporal de 30/01/2018 a 28/02/2018, com o pagamento integral do Abono 
Constitucional a Título de 1/3 de férias na competência de janeiro de 2018. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 31/2018, de 18 de janeiro de 2018
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, 
e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora 
Pública Sra. CRISTIANE MARREIRO SATIN, brasileira, portadora do RG n°. 10.389.731-9 SSP/PR, ocupante 
do Cargo de Provimento em Comissão de Chefe Administrativo IV, Lotada na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 
2.138 – Manutenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 15 (quinze) dias 
regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo de 14/02/2017-2018, a serem concedidos no interstício 
temporal de 26/01/2018 a 20/02/2018, com o pagamento integral do Abono Constitucional a título de 1/3 de férias, na 
competência de janeiro de 2018. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 32/2018, de 18 de janeiro de 2018
EXONERA servidora pública a pedido e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
Considerando requerimento impetrado pela Sra. Iraci Galdino de Oliveira, no qual a mesma solicita espontaneamente 
desligamento do cargo efetivo que ocupa nesta municipalidade.
R E S O L V E
Art. 1º. EXONERA a pedido, em 31 de janeiro de 2018, a servidora pública Sra. Iraci Galdino de Oliveira, brasileira, 
portadora do RG n°. 3.553.765-1 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
junto ao Município de São Jorge do Patrocínio – Paraná, com vínculo admissional datado de 02/03/2016, do qual 
solicitou espontaneamente por meio de requerimento devidamente assinado e reconhecido firma em cartório, sua 
exoneração do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, para vigorar a partir de 31 de janeiro de 2018, e sendo essa a sua 
vontade homologo seu pedido, ficando então exonerada do cargo mencionado na data solicitada.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial 
as da Portaria 003/2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
RESOLUÇÃO Nº 001/2018.
Dispõe sobre reposição geral anual da remuneração dos Cargos Efetivos e Comissionados do Poder Legislativo do 
Município de Tapejara, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE DO LEGISLATIVO, 
PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:
Art. 1º - Fica concedido aos servidores efetivos e comissionados da Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, 
constantes dos Anexos I e III, da Resolução nº 005/2014, de 11/06/2014, revisão geral anual com reposição de 2,95% 
(dois vírgula noventa e cinco por cento), aplicando-se os mesmos percentuais concedidos pelo Poder Executivo do 
Município de Tapejara, Estado do Paraná, aos servidores públicos municipais, cumprindo-se o previsto no Inciso X, do 
Art. 37 da Constituição Federal de 1988.
Art. 2º - Os anexos de que trata o art. 1º são partes integrantes desta Resolução.
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros retroagindo a partir de 01 
de janeiro de 2018.
Câmara Municipal de Tapejara, em 19 de janeiro de 2018.
ROGÉRIO FRANCISCHINI			       MARCELO RODRIGUES
	      Presidente			   1º Secretário

ANEXO  I
TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO
DENOMINAÇÃO DOS CARGOS	 CARGOS	 SÍMBOLO	 VENCIMENTOS
CONTROLE INTERNO	 01	 CC1	 5.155,09
DIRETOR GERAL	 01	 CC2	 4.171,80
DIRETOR DE DEPARTAMENTO	 02	 CC3	 3.224,95
DIRETOR DE DIVISÃO	 01	 CC4	 1.691,48

ANEXO  III
	 GRUPO PROFISSIONAL	 GRUPO SEMI PROFISSIONAL	GRUPO 	 ADMINISTRATIVO	
GRUPO SERVIÇO GERAIS
REFERÊNCIAS	 A	 A	 A	 B	 A
I	 8756,43	 5692,73	 5437,71	 2013,32	 1692,28
II	 9194,25	 5977,37	 5709,60	 2113,99	 1776,89
III	 9653,96	 6276,23	 5995,08	 2219,69	 1865,74
IV	 10136,66	 6590,05	 6294,83	 2330,67	 1959,03
V	 10643,50	 6919,55	 6609,57	 2447,20	 2056,98
VI	 11175,67	 7265,53	 6940,05	 2569,56	 2159,83
VII	 11734,45	 7628,80	 7287,05	 2698,04	 2267,82
VIII	 12321,18	 8010,24	 7651,40	 2832,94	 2381,21
IX	 12937,24	 8410,75	 8033,97	 2974,59	 2500,27
X	 13584,10	 8831,29	 8435,67	 3123,32	 2625,28
XI	 14263,30	 9272,86	 8857,46	 3279,49	 2756,55
XII	 14976,47	 9736,50	 9300,33	 3443,46	 2894,37
XIII	 15725,29	 10223,33	 9765,35	 3615,63	 3039,09
XIV	 16511,55	 10734,49	 10253,61	 3796,42	 3191,05
XV	 17337,13	 11271,22	 10766,29	 3986,24	 3350,60
XVI	 18203,99	 11834,78	 11304,61	 4185,55	 3518,13
XVII	 19114,19	 12426,52	 11869,84	 4394,83	 3694,04
					   

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
ESTADO DO PARANÁ
SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 26/2017                                          ID Nº. 1668
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2017
SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO PARCELADO DE COMBUSTÍVEL PARA OS VEÍCULOS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE TAPIRA. 
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, e R. F. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - EPP, já qualificada no contrato ora aditivado, 
neste ato representada pelo Senhor Procurador MARCOS ALEXANDRINO, ajustam e acordam entre si o presente 
Termo Aditivo, mediante as clausulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal no Artigo 65, Inciso II, alínea “d” da lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
Aditiva-se ao valor do contrato inicial a quantia de R$ 5.309,96 (cinco mil trezentos e nove reais e noventa e seis 
centavos), passando o seu valor para R$ 341.974,83 (trezentos e quarenta e um mil novecentos e setenta e quatro 
reais e oitenta e tres centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 08 de Janeiro de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante	
MARCOS ALEXANDRINO
R. F. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
Contratada
Testemunhas:
NOME:
CPF:
R.G.:	
NOME:
CPF:
R.G.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
ESTADO DO PARANÁ	     
PORTARIA Nº. 2366/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora ARLETE MARIA GOIS DE ALMEIDA com matricula 3019, 
correspondente ao período aquisitivo 2014/2015, usufruindo-as de 22 (vinte e dois) de janeiro a 20 (vinte) de fevereiro 
de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mês de janeiro do ano de 
2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 11100/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao(a) Servidor(a) abaixo relacionado(a), ocupante do cargo de Assessora Especial, 30 (trinta) dias 
de férias regulamentares a partir de 24/01/2018 A 22/02/2018.
NOME		  MATRÍCULA	                 PERÍODO AQUISITIVO      
VIVIANE GORETE SONEGO	140554-00	 02/01/2017 A 01/01/2018
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 19 de janeiro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste
ESTADO DO PARANÁ
 (REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO)*
ATO DA MESA nº 001/2018
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
constantes da Resolução nº 001/2013 e, a solicitação formulada pelo Vereador, José Cinésio,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, JOSÉ CINÉSIO, autorizado a viajar a cidade de Brasília/DF nos dias 22, 23, 24, 25 e 26 de 
janeiro de 2018, para participar do Curso “ Etapas da Execução de Obras Públicas”, e tratar de demais assuntos 
de interesse do município no Senado e no Ministério da Educação, conforme formulário de solicitação de diárias, 
cabendo-lhe o pagamento antecipado de 05 (cinco) diárias, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso II, da Resolução 
nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 17 de janeiro de 2018. 
JOSÉ CINÉSIO
Presidente 
JOÃO ROBERTO BATISTA
Primeiro Secretário
Retificação: onde se lê “...Procedimentos legislativos aplicados aos cidadãos quando houver denúncias contra a 
Câmara Municipal e as últimas publicações da contabilidade pública...”, leia-se “....Etapas da Execução de Obras 
Públicas...”. 

Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste
ESTADO DO PARANÁ
(REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO)*
ATO DA MESA nº 002/2018
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
constantes da Resolução nº 001/2013 e, a solicitação formulada pelo Chefe de Gabinete, Carlos Chagas,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Chefe de Gabinete, CARLOS CHAGAS, autorizado a viajar a cidade de Brasília/DF nos dias 22, 23, 24, 
25 e 26 de janeiro de 2018, para participar do Curso “ Etapas da Execução de Obras Públicas”, e tratar de demais 
assuntos de interesse do município no Senado e no Ministério da Educação, conforme formulário de solicitação 
de diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 05 (cinco) diárias, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso II, da 
Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 17 de janeiro de 2018. 
JOSÉ CINÉSIO
Presidente 
JOÃO ROBERTO BATISTA
Primeiro Secretário
Retificação: onde se lê “...Procedimentos legislativos aplicados aos cidadãos quando houver denúncias contra a 
Câmara Municipal e as últimas publicações da contabilidade pública...”, leia-se “....Etapas da Execução de Obras 
Públicas...”. 

prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 256/2018
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto do artigo 057 da Lei nº 060 de 27 de Outubro de 2010, resolve,	
CONCEDER em conformidade com o Artigo 057 da Lei nº 060/2010, 30 (trinta), dias de férias regulamentares, aos servidores (a) abaixo discriminados, ocupantes de cargos do quadro de servidores deste município. 
Nº	 NOME	 CARGO	 ANO BASE	 PERÍODO DE FÉRIAS
001	 MARIA PEREIRA MACHADO	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS	 2016/2017	 08/01/2018 A 06/02/2018
002	 ORLANDO CAVALCANTE DE SOUZA	 ESCRITURARIO SENIOR	 2015/2016	 02/01/2018 A 31/01/2018
003	 PEDRINO DA SILVA SOARES	 OPERADOR DE MÁQUINAS	 2016/2017	 15/01/2018 A 13/02/2018
004	 CICERA SOARES RIBEIRO	 ZELADORA	 2014/2015	 16/01/2018 À 14/02/2018
005	 MERE PEREIRA DA SILVA	 FARMACEUTICO	 2016/2017	 15/01/2018 À 13/02/2018
006	 TANIA CRISTINA GONÇALVES	 ENFERMEIRA	 2015/2016	 08/01/2018 À 22/01/2018
007	 VINICIUS DO AMARAL	 ADVOGADO	 2016/2017	 08/01/2018 À 06/02/2018
008	 JUNIOR TORRES DE ALMEIDA	 AGENTE ADMINISTRATIVO SENIOR	 2015/2016	 08/01/2018 À 06/02/2018
009	 MARIA APARECIDA SILVA 	 GARI	 2016/2017	 15/01/2018 À 13/02/2018
010	 CLAUDIO NEVES PEREIRA	 CONDUTOR DE VEÍCULO AUTOM.	 2016/2017	 08/01/2018 À 06/02/2018
011	 IWLI SILVA FERNANDES	 RECEPCIONISTA	 2017/2018	 15/01/2018 À 13/02/2018
012	 PAULO SERGIO BENATTI	 AUXILIAR DE MECANICO	 2016/2017	 10/01/2018 À 08/02/2018
013	 JUCELINO OLIVIERI	 CONDUTOR DE VEÍCULO AUTOM.	 2015/2016	 10/01/2018 À 08/02/2018
014	 SUELI DE SOUZA MACHADO	 SERVENTE ESCOLAR	 2016/2017	 08/01/2018 À 06/02/2018
015	 ADRIANA MELO B. DE ARAUJO	 PSICOLOGA	 2016/2017	 08/01/2018 À 06/02/2018
016	 SANDRA ZANELATTO GUDULUNAS	 TECNICO EM ENFERMAGEM	 2016/2017	 10/01/2018 À 08/02/2018
017	 DILSON RODRIGUES	 TRATORISTA	 2016/2017	 17/01/2018 À 15/02/2018
018	 CLARICE ALVES DE S. SAKURADA	 SECRETARIO MUNICIPAL DE INDUS.	 2015/2016	 15/01/2018 À 13/02/2018
019	 CLAUDINEIA ALVES DE SOUZA	 CHEFE DA JUNTA DE SERV. MILIT.	 2014/2015	 15/01/2018 À 13/02/2018
020	 ROBERTO LUIZ BASSETO	 ESCRITURARIO ASSISTENTE DE LIC.	 2016/2017	 15/01/2018 À 13/02/2018
021	 OSCAR LUIZ DE CAMPOS 	 ESCRITURARIO COORD.TRIBUTARIO	 2014/2015	 22/01/2018 À 20/02/2018
022	 ALMIR HERCILIO TUROSSI	 ESCRITURARIO DE TRIBUTAÇÃO	 2016/2017	 08/01/2018 À 06/02/2018
023	 DANIELA MARIANO DA SILVA	 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS	 2015/2016	 18/01/2018 À 16/02/2018
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 19 de Janeiro 2018.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 257/2018
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto do artigo 057 da Lei nº 060 de 27 de Outubro de 2010, resolve,	
CONCEDER em conformidade com o Artigo 057 da Lei nº 060/2010, 30 (trinta), dias de férias regulamentares, aos servidores (a) abaixo discriminados, ocupantes de cargos do quadro de servidores deste município. 
Nº	 NOME	 CARGO	 ANO BASE	 PERÍODO DE FÉRIAS
001	 JOSE SIDORIO DA SILVA 	 LIXEIRO	 2016/2017	 02/01/2018 À 31/01/2018
002	 VALDEVINO JOSE CANDIDO	 VIGIA	 2016/2017	 02/01/2018 À 31/01/2018
003	 JOSE RAIMUNDO DA SILVA 	 AUX. DE SERV. GERAIS	 2014/2015	 02/01/2018 À 31/01/2018
004	 IVONE RAMOS DA SILVA CRUZ	 AUX. DE SERV. GERAIS	 2016/2017	 02/01/2018 À 31/01/2018
005	 APARECIDA IZABEL DE MIRANDA	 AUX. DE SERV. GERAIS	 2016/2017	 02/01/2018 À 31/01/2018
006	 FERNANDA M. LE DOS SANTOS	 SERVENTE ESCOLAR	 2016/2017	 02/01/2018 À 31/01/2018
007	 ROSILENE DE SOUZA	 GARI	 2015/2016	 02/01/2018 À 31/01/2018
008	 MARIA DE LOURDES G. MADEIRA	 AUX. DE SERV. GERAIS	 2015/2016	 02/01/2018 À 31/01/2018
009	 OSVALDO DE LIMA SOBRINHO	 SERVENTE ESCOLAR	 2016/2017	 02/01/2018 À 31/01/2018
010	 JOSIANE ILDA GOVI	 AUX. DE SERV. GERAIS	 2015/2016	 02/01/2018 À 31/01/2018
011	 DIRCE ANTONIO DE O. DA SILVA	 AUX. DE SERV. GERAIS	 2015/2016	 02/01/2018 À 31/01/2018
012	 CLAUDETE A. DO CARMO SANTOS	 ZELADOR	 2015/2016	 02/01/2018 À 31/01/2018
013	 DORALICE DO ROCIL SANTOS	 AUX. DE SERV. GERAIS	 2014/2015	    02/01/2018 À 31/01/2018
014	 JUNIOR SANTANA DA SILVA	 VIGIA	 2016/2017	 15/01/2018 À 13/02/2018
015	 JOSILAINE BALLESTERO CAMACHO	 GARI	 2017/2018	 02/01/2018 À 31/01/2018
016	 DAIANE DE AQUINO MONTIO	 GARI	 2017/2018	 02/01/2018 À 31/01/2018
017	 JOSE BARBOSA DA SILVA 	 AUX. DE SERV. GERAIS	 2015/2016	 02/01/2018 À 31/01/2018
018	 LUCILENE MORENO	 ZELADOR	 2015/2016	 02/01/2018 À 31/01/2018
019	 FABIOLA SANCHES	 ZELADOR	 2016/2017	 02/01/2018 À 31/01/2018
020	 ANTONIA ALVES EVENGELISTA	 SERVENTE ESCOLAR	 2016/2017	 02/01/2018 À 31/01/2018
021	 ALCENIRA SILVA FREITAS	 ZELADOR	 2015/2016	 02/01/2018 À 31/01/2018
022	 MARIA PEREIRA DA SILVA	 AUX. DE SERV. GERAIS	 2014/2015	 02/01/2018 À 31/01/2018
023	 REGIANE F. PEREIRA DE SOUZA	 GARI	 2016/2017	 02/01/2018 À 31/01/2018
024	 MARIA VANILDE DO CARMO	 SERVENTE ESCOLAR	 2015/2016	 02/01/2018 À 31/01/2018
025	 ROSILDA PEREIRA DE LIMA 	 ZELADOR	 2016/2017	 02/01/2018 À 31/01/2018
026	 ROSENEIDE ANTONIA DIAS	 ZELADOR	 2014/2015	 02/01/2018 À 31/01/2018
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE                                                       
Tuneiras do Oeste - Pr, 19 de Janeiro 2018.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 014/2018
Regulamenta os dispositivos da Lei n.º 4.247, de 15 de dezembro de 2017, que autoriza o Município de Umuarama 
a instituir o regime de adiantamento a servidores municipais, para realizar despesas que não possam subordinar-se 
ao processo normal de aplicação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o art. 91, inciso I, “a” da Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação da Lei n.º 4.247, de 15 de dezembro de 2017
D E C R E T A:
Art. 1º As requisições de adiantamento, conforme disciplinado pela Lei nº 4.247, de 15 de dezembro de 2017, deverão 
ser encaminhadas diretamente ao ordenador da despesa, acompanhadas dos seguintes documentos: 
I - declaração do superior imediato, atestando a necessidade de pronto pagamento e a impossibilidade de 
subordinação da despesa ao processo normal de aplicação, conforme art. 2º da Lei.
II – declaração do Diretor do Departamento de Compras e do Diretor do Departamento de Licitação e Contratos, 
atestando que a prefeitura não possui os itens objetos da requisição em depósito e que não existem licitações em 
andamento para a finalidade, conforme inciso I, § 1º, do art. 3º da Lei. 
III – 03 (três) orçamentos, no mínimo, bem como as certidões negativas do fornecedor, todas dentro do prazo de 
validade, em cumprimento ao disposto no § 2º, do art. 5º, da Lei.
Art. 2º A prestação de contas seguirá o disposto no art. 20 e seguintes da Lei, e deverá ser instruída com os 
documentos especificados nos incisos II e III, do art. 1º deste Decreto. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o Decreto n.º 058/2016, de 03 de 
março de 2016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de janeiro de 2018. 
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2018

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 5 de dezembro de 2017, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

11382 / 2017, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

VICTOR EDUARDO DA SILVA, inscrito(a) no CPF Nº. 066.653.609-03, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 010A Lote 0002, JARDIM AEROPORTO IV, RUA MARIA AUGUSTA DE JESUS PRIORI, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4484000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 519,27 (Quinhentos e Dezenove Reais e Vinte e Sete Centavos), nos termos dos artigos 156 e 

165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 19 de janeiro de 2018.

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 168 / 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   168 / 2017   CADASTRO: 1-4484000  ZONA: 0000    QUADRA: 010A LOTE: 0002  

CONTRIBUINTE: VICTOR EDUARDO DA SILVA - CPF/CNPJ:  066.653.609-03

ENDEREÇO: RUA SUICA, Nº 2028, CEP: 87507430 - PARQUE BONFIM - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: W M LOTEAMENTOS UMUARAMA LTDA - CPF/CNPJ:  14.148.158/0001-18

ENDEREÇO: AV PIRAPO, Nº 4801, CEP: 87502140 - ZONA ARMAZEM - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 029/2018
Nomeia o servidor para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o Decreto n. º 315/2014 de 24 de novembro de 2014, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do 
dia 26 de novembro de 2014, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência 
do Edital n. º 036/2014;
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear o servidor abaixo relacionado, para ocupar o                                                                    cargo de 
Carreira de Operador de Equipamentos Rodoviários, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, constante nas Lei Complementar 
n.º 001, de 26 de dezembro de 1990, ficando lotado na Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, a partir de 08 
de janeiro de 2018.
OPERADOR DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS - 40 HORAS SEMANAIS
ITEM	 NOME	 RG	 GRUPO	 REFERÊNCIA	 CLASSE
01 TIAGO NOÉ BENETTÃO DOS SANTOS	 30.682.338-X/PR	 GOO	 28	 B
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de janeiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretario Municipal de Administração
Designado

PORTARIA Nº 215/2018
Altera a Portaria n.º 2.915 de 23 de outubro de 2017, que concede gratificação por função ao servidor GILBERTO 
COSTA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar a Portaria n.º 2.915 de 23 de outubro de 2017, que concede gratificação por função ao servidor 
GILBERTO COSTA DOS SANTOS, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. Concede ao servidor GILBERTO COSTA DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
3.279.293-6-SSP-PR, inscrito no CPF sob n.º 467.990.879-34, nomeado em 01 de julho de 2010, ocupante do cargo 
de carreira de Motorista II, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, Gratificação por 
Função- GF 01, no percentual de 71,60% (setenta e um vírgula sessenta por cento), a partir de 01 de janeiro de 2018.” 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de janeiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 216/2018
Altera a Portaria n.º 2.719 de 05 de outubro de 2017, que concede gratificação por função ao servidor JOÃO 
SANCHES DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar a Portaria n.º 2.719 de 05 de outubro de 2017, que concede gratificação por função ao servidor JOÃO 
SANCHES DOS SANTOS, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. Concede ao servidor JOÃO SANCHES DOS SANTOS, portador da Cédula da Identidade RG n.º 
5.243.271-5-SSP-PR, inscrito no CPF n.° 735.033.639-04, nomeado em 01 de junho de 1991, para ocupar o cargo de 
carreira de Auxiliar Administrativo, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, Gratificação 
por Função – GF-01, no percentual de 98,45% (noventa e oito vírgula quarenta e cinco por cento), a partir de 01 de 
janeiro de 2018.” 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de janeiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 217/2018
Altera a Portaria n.º 308 de 08 de fevereiro de 2017, que nomeou o servidor JOÃO RICARDO DO NASCIMENTO 
DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar a Portaria n.º 308 de 08 de fevereiro de 2017, que nomeou o servidor JOÃO RICARDO DO 
NASCIMENTO DA SILVA, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. Nomear JOÃO RICARDO DO NASCIMENTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
6.797.175-2-SSP-PR, inscrito no CPF sob n.º 030.362.829-47, para ocupar o cargo em comissão de Assessor 
Especial II, símbolo CC-04, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, com ônus para a mesma, a partir de 01 de 
junho de 2017.
Art. 2º. Conceder ao ora nomeado o percentual de 53,85% (cinquenta e três vírgula oitenta e cinco por cento) sobre 
o símbolo CC-04, a contar de 01 de janeiro de 2018, a título de Representação, ficando revogada a portaria n° 1.134 
de 01 de junho de 2017.” 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de janeiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 219/2018
Concede Licença para tratar de interesses particulares à servidora RENATA APARECIDA LIMA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora RENATA APARECIDA LIMA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
7.125.006-7-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 026.439.199-39, nomeada em 16 de maio de 2013, para ocupar o cargo de 
carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 02 (dois) anos de licença para tratar de interesses 
particulares, nos termos do Processo n.º 202/2018, em consonância às disposições do artigo 105, parágrafos 1º e 
2º da Lei Complementar N.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO), com fruição no 
período de 01 de fevereiro de 2018 a 31 de janeiro de 2020, com prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de janeiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 220/2018
Revogar a Portaria nº 2.508 de 19 de setembro de 2017, que concedeu licença Saúde a servidora LUCIANA LEMOS 
MEDVID.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria nº 2.508 de 19 de setembro de 2017, que concedeu licença Saúde a servidora LUCIANA 
LEMOS MEDVID, portadora da Cédula de Identidade RG nº 12.994.592-3-SSP-PR, inscrita no CPF nº 032.482.619-
27, nomeada em 19 de outubro de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Enfermagem, pelo regime 
Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, a partir de 23 de janeiro de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de janeiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 006/2018
Altera os valores dos preços públicos e tarifas.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o disposto no art. 104 da Lei Orgânica Municipal e o disposto na no Código Tributário Municipal 
em seu art. 398;
DECRETA:
Art. 1º Ficam alterados os valores dos preços públicos ou tarifas públicas municipais como abaixo especificado:
Serviços de máquinas, caminhões e veículos em geral	 Valores em reais
Pá carregadeira	 R$ 100,00 - por hora máquina
Motoniveladora	 R$ 100,00 - por hora máquina
Caminhão basculante truck	 R$ 2,70 por km rodado
Caminhão basculante toco	 R$ 2,20 por km rodado
Caminhão de terra	 R$ 50,00 por caminhão
Ônibus	 R$ 2,70 por km rodado
Micro-ônibus	 R$ 2,20 por km rodado
Serviços de limpeza de terrenos	 Valores em reais
Capina, Roçada e retirada de entulho ou lixo de terrenos	 R$ 0,25 por m²
Serviços	 Valores em reais
Serviços de cemitério	 5,00 % da UFM
Licença Precária	 15,00 % da UFM
Aluguel de Box da rodoviária	 15,00 % da UFM
Aluguel do Ginásio de esporte	 4,00 % da UFM
Aluguel do salão de festas do recinto de rodeio	 100,00 % da UFM
Art. 2º A realização dos serviços de máquinas caminhões e veículos em geral e o de serviços de limpeza de terrenos 
poderão ser realizados desde que não haja prejuízo aos trabalhos do município. 
Parágrafo único: Para realização dos serviços em questão, os valores estabelecidos no artigo anterior devem ser 
previamente recolhidos pelo interessado e assinatura de termo de responsabilidade pela concessão e devolução 
dos bens cedidos. 
Art. 3º O aluguel do Ginásio de esporte e do salão de festas do recinto de rodeio ficam sujeitos a agendamento prévio, 
a ser realizado na Prefeitura Municipal. 
Art. 4º O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando, em especial, o Decreto n.º 004/2009. 
Prefeitura Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, aos 19 de janeiro de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE cidade gaúcha
ESTADO DO PARANÁ
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 043/2016, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA NARESSI & CAVALHERI 
LTDA - ME.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/
MF n.º 75.377.200/0001-67, com sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município 
de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador 
da cédula de identidade civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 
036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à 
empresa NARESSI & CAVALHERI LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CMPJ/MF sob n.º 01.635.015/0001-99 e cadastrado pela Inscrição 
Estadual n.º 90122620-24, devidamente instalada e em pleno funcionamento na AV. 
Comendador Gentil Geraldi, n.º 3661, Centro, fone: (44) 3675-1618, no Município 
de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, neste momento representado pelo Sr. 
JOSÉ CARLOS NARESSI, brasileiro, casado, comerciante, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 4.520.396-4 SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 722.534.019-
00, residente e domiciliado na Av. Comendador Gentil Geraldi, 3661, Centro, 
no Município de Cidade Gaúcha – PR, doravante denominado CONTRATADA, 
considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade de 
aquisição futura e parcelada de peças automotivas, acessórios novos e genuínos, 
de diversas marcas, para veículos multimarcas, necessárias para manutenção dos 
veículos que compõe a frota municipal de Cidade Gaúcha - PR, resolvem pelo 
presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebram o 
presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2 (segunda) 
do contrato original sob n.º 100/2016 que vem acrescer o prazo de vigência 
contratual, estendendo-se o período até 05 de Setembro de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso, alterar a clausula 3 (terceira) do contrato original, 
que vem acrescer o valor de R$ 5.525,00 (cinco mil quinhentos e vinte e cinco 
reais) do valor original deste instrumento contratual perfazendo o valor total de R$ 
27.625,00 (vinte e sete mil, seiscentos e vinte e cinco reais).
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 05 de Setembro de 2016.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 01 de Setembro de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE	
JOSE CARLOS NARESSI 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 10
De 19 de Janeiro de 2018
CONCEDE DIÁRIAS PARA COBRIR DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$- 60,00 (Sessenta reais) cada, totalizando um valor de 
R$ 60,00 (Sessenta reais) ao servidor abaixo designado;
I – TIAGO APARECIDO DA SILVA, matricula nº. 1762, ocupante do cargo de motorista/40 hs, lotado na Manutenção 
da Divisão do UBS-Hélio Corsini.
Art. 2º. A diária será concedida no seguintes dia, local e finalidade:
DATA	 HORÁRIO  SAÍDA/ CHEGADA	 DESTINO	 FINALIDADE
22/01/2017	 05:00/ 18:00	 Cascavel – Paraná	 Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
§ 1° - Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
§ 2° – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Dê-se ciência, Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezenove dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e dezoito (19/01/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 092/2018
Data: 19.01.2018
Ementa: nomeia Roselene Evangelista de Assis ao cargo de Diretora da Diretoria de Proteção Social Básica, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e considerando o memorando on-line 
sob o nº 020/2018, 
RESOLVE:
Art. 1° Nomear ROSELENE EVANGELISTA DE ASSIS, portadora da CI/RG nº 6.992.953-2 SESP/PR, para exercer, 
em comissão, o cargo de Diretora da Diretoria de Proteção Social Básica, símbolo CC-02, a partir de 03 de janeiro de 
2018, com atribuições descritas no artigo 101 da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, ficando atribuída a gratificação 
de 60% sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 03.01.2018.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 093/2018
Data: 19.01.2018
Ementa: nomeia Guilherme Vitor de Souza Melo ao cargo de Assessor da Secretaria Municipal de Tecnologia e 
Sistemas de Informação, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e considerando o memorando on-line 
sob o nº 005/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear GUILHERME VITOR DE SOUZA MELO, portador da CI/RG nº 11.108.264-2 SESP/PR, para exercer, 
em comissão, o cargo de Assessor da Secretaria Municipal de Tecnologia e Sistemas de Informação, símbolo CC-03, a 
partir de 03 de janeiro de 2018, com atribuições descritas no artigo 33 da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, ficando 
atribuída a gratificação de 20% sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 03.01.2018.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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MUNICIPIO DE GUAÍRA 

PORTARIA 019/2018 
Data: 19.01.2018 
Ementa: atribui gratificação de função aos servidores públicos municipais, nos
termos da Lei Municipal nº 2.024/2017, conforme especifica.  

O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com as disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e Lei Municipal 
nº 2.024/2017, e ainda, considerando o Memorando sob nº 429/2017,   

RESOLVE: 

Art. 1º Atribui gratificação de função aos servidores públicos municipais, a seguir 
mencionados, a partir da data especificada na terceira coluna da tabela abaixo, com seus respectivos 
percentuais constante da última coluna da respectiva tabela, pelo exercício de funções previstas na Lei 
Municipal sob o nº 2.024/2017: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

Cargo Nome Data 
a partir de 

Matrícula 
nº Percentual 

Coordenação de Gestão de Convênios Erica Moro Costa e Silva 03/01/2018 29322-01 100% 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Cargo Nome Data 
a partir de Matrícula Percentual 

Coordenação da Gestão dos Sistemas de 
Pessoal Nelson José Goeller 03/01/2018 17221-01 100% 

Coordenação do Patrimônio Fernando Oyama 03/01/2018 29381-01 100% 
Coordenação de Unidade Gestora de Água e 
Energia Roberto Carlos de Lima 17/01/2018 3352-01 50% 

Coordenação do Aeródromo Municipal Loiane Sanches 
Wasconcelos Xavier 03/01/2018 25747-01 60% 

Coordenação do Terminal Rodoviário Antonio Bernardes Neto 03/01/2018 2798-01 50% 

Coordenação de Contratos Luiz José Junior Bezerra da 
Costa 25/01/2018 24554-01 100% 

Coordenação de Licitações Maria José Rodrigues Souza 03/01/2018 434-01 45% 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Cargo Nome Data 
a partir de Matrícula Percentual 

Coordenação da Tesouraria da Fazenda 
Municipal Ilse Strey 03/01/2018 17418-03 100% 

Coordenação de Contabilização e Inspeção Marcos Antonio Santana 03/01/2018 19780-01 80% 
Coordenação de Planejamento e Execução 
Orçamentária William Grecco 03/01/2018 29454-01 100% 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Cargo Nome Data 
a partir de Matrícula Percentual 

Coordenador de Documentação Escolar Camila Magalhães 
Wagatsuma 03/01/2018 24368-01 50% 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Cargo Nome Data 
a partir de Matrícula Percentual 

Coordenação de Atenção Básica Simone de Freitas Mickos 03/01/2018 20680-01 50% 
Coordenação em Saúde Bucal Pablo Guilherme 03/01/2018 29459-01 20% 
Coordenação da Vigilância Sanitária Julio Cesar Juvenal 03/01/2018 20460-01 50% 
Coordenação da Rede de Urgências e 
Emergências Carla Paganelli 03/01/2018 28037-01 50% 

Coordenação de Assistência Farmacêutica Marcielle Cassiano Rego 
Takeda 03/01/2018 24589-01 20% 
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Coordenação de Alta e Média Complexidade Franciele Granziera 
Giacomin 01/03/2018 17345-01 30% 

Coordenação do Programa de Equoterapia Mauricio Simões da Silva 17/01/2018 21130-01 100% 
Coordenação de Frotas e Patrimônio Liviston Ruberti Silva 03/01/2018 14850-03 60% 
Coordenação de Sistemas de Informação José Gonçalves Dias Neto 23/01/2018 14141-01 60% 
          

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

Cargo Nome Data  
a partir de Matrícula Percentual 

Coordenação de Centro de Atendimento à 
Criança e ao Adolescente Claudia Cunha 03/01/2018 12505-02 100% 

Coordenação do Centro de Referência de 
Assistência Social – CRAS 

Dayara Luzia de Freitas da 
Silveira 16/01/2018 29474-01 80% 

Coordenação do CadÚnico e Programa Bolsa 
Família Manoel Jose dos Santos 03/01/2018 29460-01 100% 

Coordenação do Programa de Atenção à 
Pessoa Idosa 

Maria Valdir da Silva de 
Santana 17/01/2018 18848-03 e 

18848-04 30% 

Coordenação do Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social – CREAS Pamela Winter 03/01/2018 25798-02 100% 

Coordenação do Abrigo Institucional Josinete Rodrigues dos 
Santos Bacovicz 05/02/2018 1589-01 75% 

          
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA, INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE 

Cargo Nome Data  
a partir de Matrícula Percentual 

Coordenação de Coleta de Entulhos Alex Cezar de Sa da Silva 19/01/2018 25372-02 60% 
Coordenador de Coleta de Lixo Claudio de Jesus 03/01/2018 17507-01 75% 
Coordenação de Construção e Manutenção 
de Rede Pluvial Valdecir da Costa Neves 03/01/2018 25283-01 60% 

Coordenação de Obras e Manutenção Predial 
e Serviços de Carpintaria Samuel dos Santos Vieira 01/02/2018 22780-01 100% 

Coordenação de Eletrificação Rural e Urbana Arnoldo Alexandre Fritz 03/01/2018 2828-01 60% 

Coordenação de Corte e Poda de Árvores Marcelo Fabio Herbert 
Ruhoff 03/01/2018 24910-01 60% 

Coordenação de Manutenção de Praças e 
Jardins Marcelo Luis Capatti 05/02/2018 19895-01 60% 

Coordenação de Sinalização e Pinturas 
Viárias Heleno Pascoal da Silva 03/01/2018 2275-01 60% 

Coordenação de Serviços de Saneamento e 
Atendimento Geral aos Agricultores e 
Pecuaristas 

Marcio de Moraes Minueza 03/01/2018 26484-01 60% 

Coordenação de Regulamentação e 
Gerenciamento de Convênios e de 
Fiscalização Ambiental 

Luiz Vieira da Silva 03/01/2018 29399-01 100% 

          
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E EMPREGO 

Cargo Nome Data  
a partir de Matrícula Percentual 

Coordenação de Agente de Desenvolvimento Jeferson Galarça dos 
Santos 03/01/2018 17248-02 50% 

Coordenação do Banco de Fomento do 
Paraná (Banco Social) 

Eliane de Oliveira Schuback 
Franciscatti 01/02/2018 18090-01 50% 

          
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTE E CULTURA 

Cargo Nome Data  
a partir de Matrícula Percentual 

Coordenação do Centro Náutico Marinas Luiz Carlos Gomes 08/01/2018 17574-01 100% 
Coordenação de Atividades Culturais Cleber Pereira dos Santos 03/01/2018 18082-01 100% 

 
Art. 2º Que o Departamento de Pessoal tome as providências necessárias ao 

cumprimento desta Portaria. 
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 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo eficácia 
a partir da atribuição da gratificação conforme o constante na coluna data, da tabela do artigo 1º desta 
Portaria. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 de janeiro de 2018. 

 
 
 
 

HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
ESTADO DO PARANÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
RUA MONTE BELO, 607 CX. POSTAL 62 FONE/FAX: 36651339
Icaraíma, 19 de Janeiro  de 2018.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2018
O Vereador LEANDRO FERREIRA DE ANDRADE, Presidente do Legislativo Municipal de Icaraíma, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 91 do Regimento Interno da  Câmara Municipal 
de Icaraíma, 
CONVOCA:
Os senhores vereadores para uma sessão Extraordinária, a ser realizada no dia 22 se Janeiro de 2018, as 18:30 
horas, no plenário da Câmara Municipal,  para deliberarem em regime de urgência, sobre a Pauta da Ordem do Dia, 
constante  da seguinte matérias:
ORDEM DO DIA
Projeto de Lei nº 001/2018
Sumula: AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITOS ESPECIAL POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
Projeto de Lei nº 002/2018
Sumula: AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITOS ESPECIAL POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
Projeto de Lei nº 003/2018
Sumula: AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITOS ESPECIAL POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
Projeto de Lei nº 004/2018
Sumula: AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITOS ESPECIAL POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
Projeto de Lei nº 005/2018
Sumula: AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITOS ESPECIAL POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
Projeto de Lei nº 006/2018
Sumula: AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITOS ESPECIAL POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
Projeto de Lei nº 007/2018
Sumula: AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITOS ESPECIAL POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
Projeto de Lei nº 008/2018
Sumula: AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITOS ESPECIAL POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
Projeto de Lei nº 009/2018
Sumula: AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITOS ESPECIAL POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
Projeto de Lei nº 010/2018
Sumula: AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITOS ESPECIAL POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
Projeto de Lei nº 011/2018
Sumula: AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITOS ESPECIAL POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
Projeto de Lei nº 012/2018
Sumula: AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITOS ESPECIAL POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
Projeto de Lei nº 013/2018
Sumula: AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITOS ESPECIAL POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
Projeto de Lei nº 014/2018
Sumula: AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITOS ESPECIAL POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
Projeto de Lei nº 015/2018
Sumula: AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITOS ESPECIAL POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
Projeto de Lei nº 016/2018
Sumula: AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITOS ESPECIAL POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
LEANDRO FERREIRA DE ANDRADE
-Presidente-
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Decreto  nº 5/2018 de 19/01/2018

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais), destinado ao 
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 717/2017 de 19/12/2017.

Decreta:

Suplementação
06 SECR DO BEM ESTAR SOCIAL
06.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. BEM ESTAR
06.001.08.122.0009.2.060. SEC BEM ESTAR SOCIAL - MANUT. DA ESTRUTURA FUNCIONAL, OTIM

 700,00 233 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

07 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001.08.243.0009.6.027. ACOES DESTINADAS A CRIANCA E AO ADOLESCENTE - PMDCA

 12.500,00 254 - 3.3.90.36.00.00 31934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

07.001.08.244.0009.2.101. CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL- CRAS
 7.500,00 288 - 4.4.90.52.00.00 31934 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

08 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
08.001 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
08.001.08.243.0009.2.073. MANUTENCAO DO CONSELHO TUTELAR

 3.300,00 319 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

09 SECR DA AGRIC E MEIO AMBIENTE
09.001 COORDENAÇÃO GERAL S.A.M.A.
09.001.18.541.0010.3.013. AQUISICAO E REPOSICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN

 7.000,00 337 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação:  31.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.
Redução

07 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001.08.241.0009.2.136. SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALCIMENTO DE VINCULOS

 9.000,00 241 - 3.3.90.30.00.00 31934 MATERIAL DE CONSUMO

07.001.08.243.0009.6.027. ACOES DESTINADAS A CRIANCA E AO ADOLESCENTE - PMDCA
 7.500,00 252 - 3.3.90.32.00.00 31934 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA
07.001.08.244.0009.2.101. CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL- CRAS

 3.500,00 279 - 3.3.90.30.00.00 31934 MATERIAL DE CONSUMO

09 SECR DA AGRIC E MEIO AMBIENTE
09.001 COORDENAÇÃO GERAL S.A.M.A.
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09.001.18.541.0010.2.115. AGRICULTURA  E  MEIO  AMBIENTE  -  MANUTENCAO  DA  ESTRUTU
 6.000,00 331 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

09.001.18.541.0010.2.140. POLITICA MUNICIPAL DE RESIDUOS SOLIDOS
 5.000,00 334 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Total Redução:  31.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  19/01/2018.

Secretario de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 010/2018
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa GAZIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS 
LTDA, o resultado do processo de Dispensa de Licitação 001/2018.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de Licitação 001/2018, em favor empresa GAZIN 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA, que tem como objeto contratação de 
empresa para aquisição de 5 (cinco) bicicletas e um micro-ondas para atender as necessidades da secretaria de 
saúde do município de Ivaté, com vigência até 31 de Março de 2018.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 19 dias do mês de Janeiro de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, 
II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do 
mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 002/2018
PROCESSO Nº 688/2018
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E LAZER.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 100 (CEM) DIÁRIOS DE CLASSE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 
PROFESSORES DA EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE IVATÉ.
CONTRATADA: ABA ECOLÓGICA EDITORA GRÁFICA E EMBALAGENS LTDA - ME.
CNPJ: 14.579.779/0001-56
VALOR MÁXIMO: R$ 3.280,00 (Três mil duzentos e oitenta reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/03/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 013/2018
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal ELIS REGINA VILELA, portadora 
da Cédula de Identidade Nº. 10.009.185-2 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Técnica em 
Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no período de 03.01.2018 a 07.01.2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 18 de janeiro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 014/2018
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde ao servidor público municipal FABIANO AUGUSTO PASOTTI 
CAVALHIERI, portador da Cédula de Identidade Nº. 2.315.051-8 SSP/PR, ocupante do Emprego Público de Médico, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, no período de 03.01.2018 a 09.01.2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 18 de janeiro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 4.478/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.449 de 21 de Dezembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2018, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, no limite de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
07	 SECRETARIA DE SAUDE
07.01	 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0009.2.141	 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAUDE – ATENÇÃO PRIMARIA
4.4.90.52.00.00	 267	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	60.000,00
FONTE	 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 60.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
07	 SECRETARIA DE SAUDE
07.01	 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0009.2.141	 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAUDE – ATENÇÃO PRIMARIA
3.3.90.11.00.00	 240	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	
60.000,00
FONTE	 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 60.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 19 dias do mês de Janeiro de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 22/2018
SÚMULA: Nomeia a comissão de avaliação de títulos para atuar na avaliação de progressão horizontal dos servidores 
da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste – Lei Complementar nº 004/2010 e Decreto 025/2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
Art.1º – Nomear a Comissão de Avaliação de Títulos, composta pelas pessoas abaixo relacionadas, para atuar na 
avaliação da Progressão Horizontal dos servidores públicos municipais.
Nome	 Função	 CPF:
Sidney Afonso Andrade	 Secretário de Governo	 025.887.949.12
Marcos Gonçalves Ribeiro	 Secretário de Finanças	 695.489.609.82
Jocielle Cristina Zampieri Ribeiro Chefe Departamento Pessoal – Secretaria Municipal de Administração 029.423.379.23
Pricila Benante Borges Dias	 Advogado Estatutário	 045.450.489.60
Art. 2º -  Ficam conferidos à Comissão de Avaliação de Títulos, ora nomeada, poderes gerais para deliberar sob todos 
os assuntos atinentes, inclusive os de decisão de quaisquer dúvidas , durante a realização da avaliação.
Art. 3º - Considerar a relevância os serviços prestados pelos integrantes da Comissão de Avalições de Títulos, sem 
ônus para os cofres públicos.
Art. 4º - Esta portaria terá validade a contar do dia 02 de janeiro de 2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 19 (DEZENOVE) DIAS DO MÊS 
DE JANEIRO DE 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-PREFEITO MUNICIPAL-

PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 015/2018
CONCEDE Progressão Funcional de Vencimentos a Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 25. 
alínea “d” do inciso II, da Lei Complementar 090/2015 de 18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por Titulação, por ter concluído curso de Pós-Graduação 
ao Servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Administração, a partir de 12 de janeiro de 2018 
como segue: 
NOME	 RG	 De Nível 	 Para Nível 
ALAN APARECIDO FARINA BAMBOLIM	 10.361.211-0	 26	 32
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 19 de janeiro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal


